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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei Orgânica n.o 2/2004
de 12 de Maio

Estabelece o regime temporário da organização da ordem pública
e da justiça no contexto extraordinário da fase final do Cam-
peonato Europeu de Futebol — Euro 2004.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, a lei orgânica seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto

Artigo 1.o

Âmbito do regime temporário

1 — A presente lei estabelece o regime temporário
que, no território do continente, vigora de 1 de Junho
a 11 de Julho de 2004, com vista à adequação da orga-
nização da ordem pública e da justiça ao contexto
extraordinário da fase final do Campeonato Europeu
de Futebol — Euro 2004 (Campeonato).

2 — O regime temporário abrange a organização e
funcionamento dos tribunais, a forma de processo penal
sumário, a medida de coacção de interdição de acesso
a recintos desportivos, o regime de afastamento de
estrangeiros do território nacional, os meios de vigilância
electrónica, a revista pessoal de prevenção e segurança
e as condições de acesso aos recintos desportivos.

3 — O regime temporário definido na presente lei
aplica-se às condutas praticadas no período definido no
n.o 1 a que correspondam as formas e os mecanismos
processuais previstos nesta lei, independentemente da
sua conexão com quaisquer eventos desportivos.

CAPÍTULO II

Organização e funcionamento dos tribunais

SECÇÃO I

Serviço de turno

Artigo 2.o

Âmbito

1 — Nos tribunais judiciais de 1.a instância, em todo
o território do continente, são organizados turnos para
assegurar o serviço urgente previsto no Código de Pro-
cesso Penal, na Lei de Saúde Mental e na Organização
Tutelar de Menores que deva ser executado aos sábados,
domingos e feriados.

2 — Para os efeitos da presente lei, o serviço urgente
inclui as diligências do processo penal abreviado e o
interrogatório de arguido em inquérito, quando assim
se assegure a presença dos intervenientes em tribunal
e tal se mostre compatível com a prioridade do demais
serviço urgente previsto nos diplomas referidos no
número anterior.

3 — Para os efeitos do disposto no n.o 1, o Supremo
Tribunal de Justiça e os tribunais da relação organi-
zam-se em turnos para assegurar o serviço urgente, nos
termos dos artigos 32.o e 53.o da Lei n.o 3/99, de 13

de Janeiro, alterada pela Lei n.o 101/99, de 26 de Julho,
e pelos Decretos-Leis n.os 323/2001, de 17 de Dezembro,
e 38/2003, de 8 de Março, com as necessárias adaptações.

Artigo 3.o

Funcionamento

1 — O serviço de turno funciona na sede de círculo
e instala-se no 1.o juízo do tribunal normalmente com-
petente para, em matéria criminal, preparar e julgar
as causas a que corresponda a forma de processo
sumário.

2 — Em caso de agregação de círculos judiciais, nos
termos do mapa VIII anexo ao Decreto-Lei n.o 186-A/99,
de 31 de Maio, o serviço de turno funciona nos termos
definidos no aviso referido no n.o 6.

3 — Os turnos relativos ao círculo judicial de Lisboa
funcionam no 1.o juízo do tribunal de pequena instância
criminal e no 1.o juízo do tribunal de instrução criminal,
assegurando-se neste último igualmente o serviço
urgente previsto na Lei de Saúde Mental e na Orga-
nização Tutelar de Menores.

4 — Os turnos relativos à comarca do Porto e às que
com esta se encontram agrupadas funcionam nos juízos
de pequena instância criminal do Porto e no 1.o Juízo
do Tribunal de Instrução Criminal do Porto, assegu-
rando-se neste último igualmente o serviço urgente pre-
visto na Lei de Saúde Mental e na Organização Tutelar
de Menores.

5 — Nos feriados municipais que coincidam com dia
útil e em que ocorram jogos do Campeonato, o serviço
de turno é assegurado pelo tribunal normalmente
competente.

6 — O aviso a que se refere o n.o 4 do artigo 32.o
do Decreto-Lei n.o 186-A/99, de 31 de Maio, dá con-
cretização ao regime previsto na presente lei.

Artigo 4.o

Horário

1 — Nos círculos judiciais onde decorram jogos do
Campeonato, no círculo judicial de Lisboa, na comarca
do Porto e nas que com esta se encontram agrupadas,
o serviço de turno funciona com horário igual ao da
abertura das secretarias nos dias úteis.

2 — O mesmo regime é ainda aplicável a todos os
círculos a que se reporta cada uma das seguintes alíneas
quando ocorra um jogo do Campeonato num daqueles:

a) Lisboa, Cascais, Oeiras e Sintra;
b) Porto, Santa Maria da Feira, Vila do Conde

e Barcelos;
c) Coimbra e Figueira da Foz;
d) Faro, Loulé e Portimão.

Artigo 5.o

Organização do serviço de turno

1 — Nos círculos judiciais onde decorram jogos do
Campeonato, o serviço de turno é assegurado por dois
magistrados judiciais e três magistrados do Ministério
Público quando o período de turno coincida com dia
de jogo, ou com dia imediatamente anterior ou posterior
ao da realização de jogo.
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2 — O mesmo regime é ainda aplicável a todos os
círculos a que se reporta cada uma das seguintes alíneas
quando ocorra um jogo do Campeonato num daqueles:

a) Lisboa, Cascais, Oeiras e Sintra;
b) Porto, Santa Maria da Feira, Vila do Conde

e Barcelos;
c) Coimbra e Figueira da Foz;
d) Faro, Loulé e Portimão.

3 — No círculo judicial de Lisboa, na comarca do
Porto e nas que com esta se encontram agrupadas, o
serviço de turno integra sempre:

a) Dois magistrados judiciais e três magistrados do
Ministério Público no tribunal de pequena ins-
tância criminal;

b) Dois magistrados judiciais e três magistrados do
Ministério Público no tribunal de instrução
criminal.

Artigo 6.o

Magistrados em serviço

O serviço que decorra nos termos do artigo 5.o integra
sempre, em cada tribunal:

a) Um magistrado judicial que exerça normal-
mente funções em tribunais de 1.a instância com
competência em matéria criminal;

b) Dois magistrados do Ministério Público que
exerçam normalmente funções em tribunais de
1.a instância com competência em matéria cri-
minal ou em departamentos de investigação e
acção penal.

Artigo 7.o

Medidas excepcionais de reforço

1 — Para fazer face ao acréscimo de serviço em tri-
bunais e serviços dos círculos judiciais abrangidos pelo
regime previsto na presente lei, tanto nos dias úteis como
no âmbito do serviço de turno, pode ser determinado
que aí exerçam funções, quando necessário, magistrados
e oficiais de justiça colocados nos próprios círculos ou
nos círculos adjacentes, após prévia audição dos mes-
mos.

2 — Pelo serviço prestado ao abrigo do disposto no
número anterior é devido suplemento remuneratório,
calculado nos termos fixados nos n.os 1 e 3 do artigo 38.o
do Decreto-Lei n.o 186-A/99, de 31 de Maio.

SECÇÃO II

Medidas de articulação

Artigo 8.o

Articulação com as forças e serviços de segurança

1 — O Procurador-Geral da República e os procu-
radores-gerais distritais designam magistrados do Minis-
tério Público que estabelecem articulação, respectiva-
mente, a nível nacional e distrital com os comandos
das forças e serviços de segurança.

2 — Nessas funções os magistrados do Ministério
Público são apoiados por oficiais de justiça para o efeito
designados.

3 — A Comissão de Segurança para o Euro 2004
indica à Procuradoria-Geral da República as estruturas

de coordenação e respectivos responsáveis a nível
distrital.

Artigo 9.o

Exercício do direito de defesa durante os turnos

1 — Compete à Ordem dos Advogados tomar as
medidas adequadas para assegurar o exercício do direito
de defesa durante os turnos previstos na presente lei.

2 — Para o efeito, os conselhos distritais territorial-
mente competentes organizam escalas de advogados e
advogados estagiários, comunicando as respectivas listas
às autoridades judiciais e às autoridades policiais, com
a necessária antecedência.

3 — Os serviços prestados ao abrigo do disposto nos
números anteriores são remunerados nos termos da
tabela aprovada pela Portaria n.o 150/2002, de 19 de
Fevereiro.

Artigo 10.o

Exames e documentos

1 — As armas apreendidas são imediatamente exa-
minadas pelo órgão de polícia criminal competente para
a investigação, desde que a natureza das mesmas não
exija a determinação de perícia, juntando-se o respectivo
auto de exame ao auto de detenção de arguido, par-
ticipação ou queixa.

2 — Nas comarcas de Lisboa e do Porto, para asse-
gurar o serviço diário do Tribunal de Pequena Instância
Criminal, está disponível pelo menos um perito médico,
indicado e remunerado nos termos do artigo 47.o do
Decreto-Lei n.o 11/98, de 24 de Janeiro.

3 — Os hospitais do Serviço Nacional de Saúde com
serviço de urgência asseguram a transmissão aos tri-
bunais por telecópia, com carácter prioritário, da docu-
mentação clínica por estes solicitada.

SECÇÃO III

Direito subsidiário

Artigo 11.o

Direito subsidiário

São subsidiariamente aplicáveis os diplomas relativos
à organização judiciária, em especial as normas refe-
rentes aos turnos a que se refere o n.o 2 do artigo 73.o
da Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, na redacção conferida
pela Lei n.o 101/99, de 26 de Julho, bem como os esta-
tutos dos magistrados judiciais, do Ministério Público
e dos funcionários de justiça.

CAPÍTULO III

Processo sumário

Artigo 12.o

Suspensão da vigência de normas

1 — É suspensa a vigência das normas constantes dos
n.os 2 a 4 do artigo 387.o do Código de Processo Penal.

2 — É suspensa igualmente, no âmbito do processo
sumário, a vigência das normas constantes do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 59/89, de 22 de Fevereiro, e do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 218/99, de 15 de Junho.
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CAPÍTULO IV

Medidas de coacção

Artigo 13.o

Proibição de permanência, de ausência e de contactos

Para efeitos da presente lei, a aplicação de medidas
de coacção prevista no artigo 200.o do Código de Pro-
cesso Penal pode ser decretada nos casos em que se
verifique a existência de fortes indícios da prática de
crime doloso punível com pena de prisão.

Artigo 14.o

Interdição de acesso a recintos desportivos

1 — Se houver fortes indícios de prática de crime pre-
visto no artigo 1.o da Lei n.o 8/97, de 12 de Abril, o
juiz pode impor ao arguido medida de coacção de inter-
dição de acesso a recintos desportivos, pelo período de
vigência da presente lei.

2 — A aplicação da medida de coacção a que se refere
o número anterior pode ser cumulada com a obrigação
de o arguido se apresentar a uma entidade judiciária
ou órgão de polícia criminal em dias e horas preesta-
belecidos, tomando em conta as exigências profissionais
do arguido e o local em que habita.

CAPÍTULO V

Regime de afastamento de estrangeiros

SECÇÃO I

Disposição geral

Artigo 15.o

Âmbito pessoal de aplicação

O presente capítulo aplica-se a qualquer cidadão
estrangeiro que pratique acto que, nos termos do regime
geral de estrangeiros, constante do Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto, revisto e republicado pelo
Decreto-Lei n.o 34/2003, de 25 de Fevereiro, e do regime
especial, previsto no Decreto-Lei n.o 60/93, de 3 de
Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 250/98, de 11 de
Agosto, constitua fundamento de afastamento do ter-
ritório português.

SECÇÃO II

Detenção

Artigo 16.o

Comunicação ao Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

1 — A detenção de cidadão estrangeiro em flagrante
delito, nos termos do artigo 255.o do Código de Processo
Penal, bem como a detenção com fundamento em
entrada ou permanência irregular em território nacional,
nos termos do n.o 1 do artigo 117.o do Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto, é imediatamente comunicada
ao Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) quando
não for este que àquelas tenha procedido.

2 — A comunicação compreende a transmissão da
notícia das circunstâncias que justificaram a adopção
das medidas.

Artigo 17.o

Instauração de processo de expulsão

1 — A estrutura competente do SEF determina, de
imediato, a instauração de processo de expulsão quando
a notícia referida no artigo anterior respeite:

a) A cidadão estrangeiro nacional de Estado mem-
bro da União Europeia ou nacional de um
Estado Parte do espaço económico europeu que
atente contra a segurança pública ou a ordem
pública, nos termos e para os efeitos do
artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 60/93, de 3 de
Março;

b) A cidadão estrangeiro nacional de Estado ter-
ceiro que, sendo familiar de cidadão estrangeiro
nacional de Estado membro da União Europeia
ou nacional de um Estado Parte do espaço eco-
nómico europeu, nos termos definidos no
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 60/93, de 3 de
Março, atente contra a segurança pública ou
a ordem pública, nos termos e para os efeitos
do artigo 12.o do mesmo diploma;

c) A cidadão estrangeiro nacional de Estado ter-
ceiro que incorra na causa de expulsão prevista
na alínea b) do n.o 1 do artigo 99.o do Decre-
to-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto;

d) A cidadão estrangeiro nacional de Estado ter-
ceiro em situação de entrada ou permanência
irregular em território nacional.

2 — Por força do Acordo Relativo à Livre Circulação
de Pessoas, celebrado entre a Comunidade Europeia
e os respectivos Estados membros, por um lado, e a
Suíça, por outro, as alíneas a) e b) do número anterior
são igualmente aplicáveis quando a situação em causa
respeite a cidadãos suíços ou respectivos familiares.

3 — O despacho de instauração do processo deve con-
ter a referência à identificação do cidadão estrangeiro,
sua nacionalidade, data, hora e local dos factos em
apreço e as razões que fundamentam a expulsão.

4 — A decisão de instauração de processo de expulsão
e a informação quanto à natureza deste é imediatamente
comunicada pelo SEF à entidade que tiver procedido
à detenção nos termos do artigo anterior.

5 — Para a decisão de instauração de processo de
expulsão e informação quanto à natureza deste, serão
utilizados modelos próprios aprovados por despacho do
director-geral do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras.

SECÇÃO III

Articulação da expulsão ou condução à fronteira
com o processo sumário

Artigo 18.o

Processamento por apenso

Estando em causa crime a que corresponda julga-
mento em processo sumário, o processo de expulsão
com fundamento em alguma das situações referidas nas
alíneas a), b) e c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo anterior
corre por apenso ao processo sumário.

Artigo 19.o

Notificações para julgamento

Compete à entidade que apresentar o detido a tri-
bunal para julgamento em processo sumário e para deci-
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são em processo especial de expulsão judicial proceder
nos termos do artigo 383.o do Código de Processo Penal
e ainda:

a) Informar o arguido de que pode apresentar na
audiência testemunhas, que não podem exceder,
no seu conjunto, o número de cinco, e outros
elementos de prova de que disponha para sua
defesa em matéria de expulsão;

b) Notificar as testemunhas indicadas que se encon-
trem presentes para comparecer em tribunal.

Artigo 20.o

Reenvio do processo para outra forma processual

1 — Para além das situações previstas no artigo 390.o
do Código de Processo Penal, se não for possível o jul-
gamento imediato em processo sumário, o tribunal, por
despacho irrecorrível, remete os autos ao Ministério
Público para tramitação sob outra forma processual.

2 — O reenvio dos autos para outra forma processual
não prejudica o julgamento imediato do cidadão estran-
geiro em processo especial de expulsão judicial que no
caso se mostre viável.

Artigo 21.o

Decisão de expulsão

1 — O SEF faz-se representar na audiência de jul-
gamento por forma a esclarecer, entre o mais solicitado
pelo tribunal, as razões por que entende existir, no con-
texto extraordinário do Campeonato, fundamento para
expulsão do território nacional.

2 — Decidida a expulsão, o cidadão estrangeiro é
entregue ao SEF para execução da mesma no mais curto
espaço de tempo possível.

Artigo 22.o

Condução à fronteira

Ao cidadão estrangeiro que em audiência de julga-
mento, ou, caso esta se não realize, sendo informado
pelo juiz competente para o julgamento do teor do auto
de detenção e despacho referido no n.o 3 do artigo 17.o
da presente lei, declarar pretender abandonar o ter-
ritório nacional é aplicável o disposto no artigo 126.o
do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com a redac-
ção conferida pelo Decreto-Lei n.o 34/2003, de 25 de
Fevereiro.

SECÇÃO IV

Articulação do primeiro interrogatório
com a condução à fronteira

Artigo 23.o

Apresentação a tribunal e decisão
de condução à fronteira

1 — Estando em causa crime a que corresponda a
apresentação do detido a primeiro interrogatório judi-
cial, nos termos do artigo 141.o do Código de Processo
Penal, o processo de expulsão com fundamento em
alguma das situações previstas nas alíneas a), b) e c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 17.o é apresentado con-
juntamente com o expediente relativo à detenção.

2 — Se o arguido declarar que pretende abandonar
o território nacional, o juiz, caso não opte por aplicar

medida de coacção que prejudique o afastamento, pode
determinar, mediante despacho proferido no termo do
interrogatório, a sua entrega ao SEF para condução à
fronteira no mais curto espaço de tempo possível, sendo
aplicável o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 126.o do
Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 34/2003, de 25 de
Fevereiro.

SECÇÃO V

Espaços equiparados a centros de instalação temporária

Artigo 24.o

Criação de espaços equiparados a centros de instalação temporária

1 — Para a execução das decisões de afastamento pre-
vistas na presente lei, bem como das decisões e medidas
previstas no Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
com a redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 34/2003,
de 25 de Fevereiro, podem ser criados espaços equi-
parados aos centros de instalação temporária previstos
na Lei n.o 34/94, de 14 de Setembro.

2 — Os espaços a que se refere o artigo anterior são
criados por decreto-lei, que define a sua localização,
lotação em função do sexo e da idade, o responsável
pela segurança, o sistema de registo de ingresso e de
saída de pessoas e de acesso de advogados.

Artigo 25.o

Instalação em espaço equiparado a centro de instalação temporária

1 — Para garantir a execução de decisão judicial de
expulsão ou de medida de condução à fronteira e a
instrução, decisão e execução de processo de expulsão
administrativa, pode ser determinada, pelo juiz com-
petente, a instalação de cidadão estrangeiro em espaço
equiparado a centro de instalação temporária.

2 — Para o efeito do número anterior, devem ser
observados os prazos previstos no n.o 2 do artigo 3.o
da Lei n.o 34/94, de 14 de Setembro.

SECÇÃO VI

Direito subsidiário

Artigo 26.o

Direito subsidiário

São subsidiariamente aplicáveis os diplomas relativos
a estrangeiros.

CAPÍTULO VI

Utilização de meios de vigilância electrónica
em locais públicos

Artigo 27.o

Entidades autorizadas

Sem prejuízo de outros regimes referentes à utilização
de meios de vigilância electrónica, para a execução de
missão de interesse público, ficam as forças de segurança
autorizadas a utilizar em locais públicos, de forma per-
manente e continuada, os referidos meios de vigilância,
procedendo à captação e gravação de imagem e de som.
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Artigo 28.o

Finalidades da utilização dos meios de vigilância electrónica

A utilização em locais públicos de meios de vigilância
electrónica pelas forças e serviços de segurança des-
tina-se a permitir a actuação atempada dos mesmos de
forma a garantir a ordem, tranquilidade e segurança
públicas nos locais objecto de vigilância e impedir quais-
quer possíveis perturbações, bem como permitir a obten-
ção de meios de prova nos termos da legislação penal
e processual penal.

Artigo 29.o

Conservação e destruição das gravações de imagem e de som

As gravações de imagem e de som devem ser con-
servadas pelo prazo máximo de 90 dias após a sua cap-
tação e destruídas após o mesmo, em caso de não uti-
lização nos termos da lei penal e processual penal.

Artigo 30.o

Aviso

1 — Nos lugares objecto de vigilância com recurso
aos meios previstos no presente capítulo é obrigatória
a afixação, em local bem visível, do seguinte aviso: «Para
sua protecção este local encontra-se sob vigilância de
um circuito fechado de televisão».

2 — Devem também os avisos a que se refere o
número anterior ser acompanhados de simbologia ade-
quada e, quando possível, estar traduzidos em, pelo
menos, uma língua estrangeira.

3 — O disposto no presente artigo não se aplica aos
meios móveis de vigilância electrónica.

CAPÍTULO VII

Medidas cautelares de polícia

Artigo 31.o

Revistas de prevenção e segurança

As forças e serviços de segurança, sempre que tal
se mostre necessário, podem efectuar revistas de pre-
venção e segurança:

a) A adeptos e respectivos equipamentos, que se
desloquem para os recintos desportivos em
transportes colectivos organizados para o efeito,
com o objectivo de impedir a introdução naque-
les locais de objectos ou substâncias proibidas
ou susceptíveis de gerar ou possibilitar actos de
violência;

b) Nos locais públicos onde se verifique aglome-
ração de indivíduos com comportamentos
potenciadores de alteração da ordem pública,
nas suas pessoas, equipamentos ou veículos por
si utilizados;

c) Quando, por efeito de identificação insuficiente
de suspeito ou nos casos em que acção de pre-
venção policial tenha lugar, for necessário con-
duzir qualquer pessoa a posto policial.

Artigo 32.o

Medida de inibição

1 — Quando especiais razões de segurança o justi-
fiquem, pessoas que pelo seu comportamento manifes-
tamente infraccional se tornem suspeitas do exercício
de actividade criminosa, violenta ou de séria perturbação

da ordem pública podem ser inibidas por autoridade
de polícia criminal de aceder a determinados locais ou
eventos públicos por período não superior a quarenta
e oito horas.

2 — O incumprimento da injunção referida no
número anterior é razão de detenção por flagrante delito
de desrespeito a ordem de autoridade pública.

CAPÍTULO VIII

Condições de acesso aos recintos desportivos

Artigo 33.o

Cartão de livre trânsito ou documento equivalente

1 — Ficam suspensas todas as normas legais e regu-
lamentares que autorizam o acesso aos recintos des-
portivos de titulares de cartão de livre trânsito ou docu-
mento equivalente.

2 — Por motivos de urgência e em serviço, é auto-
rizado o acesso desde que seja entregue ao representante
para o efeito indicado pelo promotor do espectáculo
desportivo documento emitido pela entidade emissora
do cartão de livre trânsito ou documento equivalente,
que identifique o seu portador e indique o facto e as
circunstâncias que fundamentam o acesso.

3 — Na impossibilidade de apresentação do docu-
mento previsto no número anterior, o acesso é auto-
rizado pelo representante para o efeito indicado pelo
promotor, mediante a entrega de declaração efectuada
pelo requerente, de onde constem a sua identificação
e os motivos que fundamentam o acesso, a qual será
entregue à entidade onde presta serviço.

4 — Nas situações previstas nos n.os 2 e 3 será entre-
gue pelo representante do promotor documento de auto-
rização de acesso ao recinto desportivo de onde constam
as zonas do recinto desportivo a que o seu portador
tem acesso.

5 — A autorização de acesso ao recinto desportivo
não permite, em caso algum, a ocupação de um lugar
sentado, a obstrução das vias de acesso ou de emergência
ou a ocupação de qualquer espaço vedado por força
do regulamento interno do recinto desportivo.

CAPÍTULO IX

Regras especiais sobre recursos

Artigo 34.o

Efeitos do recurso

O recurso para o Tribunal Constitucional de decisão
proferida no âmbito de aplicação da presente lei é inter-
posto imediatamente após aquela ter sido proferida e
tem efeito meramente devolutivo.

Aprovada em 1 de Abril de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 19 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 22 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 69/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Hungria depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 4 de Fevereiro de 2004, o seu
instrumento de ratificação do Protocolo de Alteração
à Carta Social Europeia, aberta para assinatura em
Turim em 21 de Outubro de 1991.

Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 37/92, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 300, de 30 de Dezembro de 1992, e
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 60/92, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 300, de 30 de Dezembro de 1992, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 8 de Março de
1993, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 109, de 11 de Maio de 1993.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 70/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Letónia depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 9 de Dezembro de 2003, o seu
instrumento de ratificação do Protocolo de Alteração
à Carta Social Europeia, aberta para assinatura em
Turim em 21 de Outubro de 1991.

Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 37/92, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 300, de 30 de Dezembro de 1992, e
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 60/92, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 300, de 30 de Dezembro de 1992, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 8 de Março de
1993, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 109, de 11 de Maio de 1993.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 109/2004
de 12 de Maio

Os procedimentos a adoptar nas inspecções técnicas
de veículos estão previstos no Decreto-Lei n.o 554/99,
de 16 de Dezembro, que procedeu à transposição da
Directiva n.o 96/96/CE, do Conselho, de 20 de Dezem-
bro, alterada pela Directiva n.o 1999/52/CE, da Comis-
são, de 26 de Maio.

O mencionado diploma legal foi, por sua vez, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.o 107/2002, de 16 de Abril,
que transpôs para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 2001/9/CE, da Comissão, de 12 de Fevereiro, e a

Directiva n.o 2001/11/CE, da Comissão, de 14 de Fe-
vereiro, que regulam, respectivamente, os ensaios de
verificação e controlo das emissões de escape e a obri-
gatoriedade de controlo da velocidade máxima dos
veículos.

No anexo II do Decreto-Lei n.o 554/99, de 16 de
Dezembro, estão estabelecidos os pontos de controlo
obrigatório, nomeadamente no que concerne ao limite
das emissões dos gases de escape dos veículos com moto-
res a gasolina e motores diesel, tendo-se introduzido
nas inspecções periódicas o sistema de diagnóstico a
bordo (OBD) nos veículos com vista à redução da com-
plexidade e ao aumento da precisão dos ensaios a
realizar.

Actualmente, com a experiência entretanto colhida,
concluiu-se que os limites das emissões dos gases de
escape actualmente impostos são bastante superiores
aos que um veículo é capaz de conseguir na prática,
desde que seja correctamente mantido. Por outro lado,
os actuais limites não são tão eficazes quanto poderiam
ser na acção de facilitar a detecção dos grandes emis-
sores, isto é, dos veículos cujas emissões de escape são
pelo menos 50% superiores ao que se esperaria de um
veículo correctamente mantido, razão pela qual se jus-
tifica a alteração dos referidos limites.

Por outro lado, alteram-se também algumas dispo-
sições estabelecidas no Decreto-Lei n.o 554/99, de 16
de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 107/2002,
de 16 de Abril, por forma a permitir a emissão de
segunda via da ficha de inspecção.

É ainda prevista uma contra-ordenação por circular
com veículo sem que este tenha aposto a vinheta des-
tacável em local visível do exterior.

Por último, converte-se em euros o montante das coi-
mas ainda expresso em escudos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2003/27/CE, da Comissão, de
3 de Abril, que adapta ao progresso técnico a Directiva
n.o 96/96/CE, do Conselho, de 20 de Dezembro, no que
diz respeito ao controlo das emissões de escape dos
veículos a motor, e altera o Decreto-Lei n.o 554/99, de
16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 107/2002, de 16 de Abril.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 554/99, de 16 de Dezembro

Os artigos 7.o, 8.o, 9.o, 11.o, 12.o e 14.o do Decreto-Lei
n.o 554/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 107/2002, de 16 de Abril, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os veículos referidos no número anterior podem

ainda circular temporariamente desde que o seu con-
dutor seja portador de documento de substituição dos
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documentos apreendidos, emitido pela autoridade fis-
calizadora competente, nos termos do artigo 167.o do
Código da Estrada.

Artigo 8.o

[. . .]

1 — Para comprovar a realização das inspecções
periódicas é emitida pela entidade titular do centro de
inspecção, por cada veículo inspeccionado, uma ficha
de inspecção que contém uma vinheta destacável, que
deve ser colocada em local visível do exterior do veículo.

2 — Em caso de perda ou destruição involuntária da
ficha de inspecção de um veículo, pode o responsável
pela apresentação do veículo à inspecção solicitar a emis-
são de segunda via da referida ficha.

3 — A emissão do documento previsto no número
anterior deve conter todos os dados constantes na ficha
de inspecção, acrescidos da indicação de que se trata
de uma segunda via, da sua data de emissão e do número
da primeira ficha emitida.

4 — (Anterior n.o 2.)
5 — (Anterior n.o 3.)
6 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Por portaria do Ministro da Administração

Interna são fixados os quadros relativos à classificação
das deficiências previstas no número anterior, bem como
as condições de não aprovação, de acordo com as obser-
vações e verificações previstas nos anexos IV e V.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.o

[. . .]

1 — No acto da inspecção periódica deve o apresen-
tante do veículo exibir os documentos previstos no n.o 2
do artigo 85.o do Código da Estrada, sem os quais a
inspecção não pode ser efectuada.

2 — No caso de o veículo não ter sido submetido
a inspecção periódica, devendo tê-lo sido, a inspecção
deve ser realizada e o responsável do centro deve comu-
nicar o facto à Direcção-Geral de Viação no momento
em que informar sobre o resultado da inspecção.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sempre que o veículo tenha sido aprovado com

deficiências de grau I ou reprovado em inspecção, pode
o mesmo, no prazo de 30 dias, voltar ao centro de ins-
pecção para confirmar a correcção das deficiências ano-
tadas na ficha de inspecção.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Sem prejuízo das coimas aplicáveis, o não cum-

primento do disposto no n.o 3 implica a apreensão do

documento de identificação do veículo, nos termos da
alínea f) do n.o 1 do artigo 167.o do Código da Estrada.

Artigo 14.o

Contra-ordenações

1 — As infracções ao disposto nos n.os 1 e 5 do artigo 3.o
e nos n.os 2 e 3 do artigo 12.o constituem contra-orde-
nações puníveis com coima de E 250 a E 1250.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A falta da vinheta no local previsto no n.o 1 do

artigo 8.o constitui contra-ordenação punível com coima
de E 30 a E 150.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)
6 — (Anterior n.o 5.)»

Artigo 3.o

Alteração ao n.o 7.10 do anexo II do Decreto-Lei n.o 554/99,
de 16 de Dezembro

O 4.o parágrafo do n.o 7.10 do anexo II do Decreto-Lei
n.o 554/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.o 107/2002, de 16 de Abril, passa a ter a seguinte
redacção:

«7.10 — Dispositivo de limitação da velocidade:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Se for possível, verificar se o dispositivo de limi-

tação de velocidade impede que os veículos men-
cionados no artigo 1.o do Decreto Regulamentar
n.o 7/98, de 6 de Maio, excedam os valores
impostos.»

Artigo 4.o

Alteração ao n.o 8.2 do anexo II do Decreto-Lei n.o 554/99,
de 16 de Dezembro

O n.o 8.2 do anexo II do Decreto-Lei n.o 554/99, de
16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 107/2002,
de 16 de Abril, passa a ter a seguinte redacção:

«8.2 — Emissões de escape:
8.2.1 — Veículos a motor equipados com motores de

ignição comandada e alimentados a gasolina:
a) Se as emissões de escape não forem controladas

por sistemas avançados de controlo de emissões, tais
como catalisadores de três vias com sonda lambda:

1) Inspecção visual do sistema de escape para verificar
se está completo e em estado satisfatório e que não
há fugas;

2) Inspecção visual de todos os equipamentos de con-
trolo de emissões montados pelo fabricante para veri-
ficar que estão completos e em estado satisfatório e
que não há fugas:

Após um período razoável de condicionamento do
motor (tendo em conta as recomendações do
fabricante do veículo), mede-se o teor de monó-
xido de carbono (CO) dos gases de escape com
o motor a rodar em marcha lenta (sem carga);

O teor máximo admissível de CO nos gases de
escape é o indicado pelo fabricante do veículo.
Na ausência desta informação, o teor de CO não
deve exceder os seguintes valores:

Para os veículos matriculados ou postos pela
primeira vez em circulação entre a data a
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partir da qual era exigido que os veículos
satisfizessem a Directiva n.o 70/220/CEE (1)
e 1 de Outubro de 1986: 4,5% vol.;

Para os veículos matriculados ou postos pela
primeira vez em circulação após 1 de Outu-
bro de 1986: 3,5% vol.;

b) Se as emissões de escape forem controladas por
sistemas avançados de controlo de emissões, tais como
catalisadores de três vias com sonda lambda:

1) Inspecção visual do sistema de escape para verificar
se está completo e em estado satisfatório e que não
há fugas;

2) Inspecção visual de todos os equipamentos de con-
trolo de emissões montados pelo fabricante para veri-
ficar que estão completos e em estado satisfatório e
que não há fugas;

3) Determinação da eficiência do sistema de controlo
de emissões do veículo através da medição do valor
lambda e do teor de CO nos gases de escape de acordo
com o n.o 4) ou com os procedimentos propostos pelos
fabricantes e aprovados por ocasião da homologação.
Para cada um dos ensaios, o motor deve ser condicio-
nado de acordo com as recomendações do fabricante
do veículo;

4) Emissões pelo tubo de escape — valores limite:
O teor máximo admissível de CO nos gases de escape

é o indicado pelo fabricante do veículo. Na ausência
desta informação, o teor de CO não deve exceder os
seguintes valores:

Medições com o motor em marcha lenta sem carga:

O teor máximo admissível de CO nos gases
de escape não deve exceder 0,5% vol. e,
para os veículos que foram homologados
de acordo com os valores limite indicados
na linha A ou na linha B do quadro II do
anexo n.o 32 do Decreto-Lei n.o 202/2000,
de 1 de Setembro, ou por alterações pos-
teriores, 0,3% vol. Se não for possível esta-
belecer a correspondência com o referido
quadro, o acima disposto aplica-se aos veí-
culos matriculados ou postos em circulação
pela primeira vez após 1 de Julho de 2002;

Medições com o motor acelerado sem carga, a uma
velocidade de, pelo menos, 2000 r. p. m.:

Teor de CO: máximo 0,3% vol. e, para os
veículos que foram homologados de acordo
com os valores limite indicados na linha A
ou na linha B do quadro II do anexo n.o 32
do Decreto-Lei n.o 202/2000, de 1 de Setem-
bro, ou por alterações posteriores, o teor
máximo de CO não deve exceder 0,2% vol.
Se não for possível estabelecer a correspon-
dência com o referido quadro, o acima dis-
posto aplica-se aos veículos matriculados ou
postos em circulação pela primeira vez após
1 de Julho de 2002;

Valor de lambda: 1±0,03 ou de acordo com
as especificações do fabricante.

No que diz respeito aos veículos a motor equipados
com sistemas de diagnóstico a bordo (OBD) pode, em
alternativa ao ensaio especificado nas «Medições com
o motor em marcha lenta sem carga», estabelecer-se
o funcionamento correcto do sistema de emissões atra-
vés da leitura adequada do dispositivo OBD e da veri-
ficação simultânea do funcionamento correcto do sis-
tema OBD, utilizando tecnologia adequada e submetida
a prévia aprovação da DGV.

8.2.2 — Veículos a motor equipados com motores de
ignição por compressão (motores diesel):

a) Medição da opacidade dos gases de escape em
aceleração livre (sem carga desde a velocidade de mar-
cha lenta até à velocidade de corte) com a alavanca
de velocidades em ponto-morto e a embraiagem metida;

b) Pré-condicionamento do veículo:
1) Os veículos podem ser controlados sem pré-con-

dicionamento embora, por razões de segurança, se deva
verificar que o motor está quente e num estado mecânico
satisfatório;

2) Salvo o especificado no n.o 5) da alínea d) da pre-
sente secção, não pode ser atribuída uma não aprovação
a um veículo a não ser que este tenha sido pré-con-
dicionado de acordo com os requisitos a seguir indi-
cados:

2.1) O motor deve estar quente na sua totalidade,
por exemplo, a temperatura do óleo do motor
medida com uma sonda introduzida no tubo da
haste de medição do nível de óleo deve ser de
pelo menos 80oC, ou a temperatura normal de
funcionamento caso seja inferior, ou a tempe-
ratura do bloco do motor medida pelo nível da
radiação infravermelha deve ser pelo menos
uma temperatura equivalente. Se, devido à con-
figuração do veículo, essa medição não puder
ser efectuada, o estabelecimento da tempera-
tura normal de funcionamento do motor pode
ser feito por outros meios, por exemplo através
do funcionamento da ventoinha de arrefeci-
mento do motor;

2.2) O sistema de escape deve ser purgado pelo
menos durante três ciclos de aceleração livre
ou por um método equivalente;

c) Método de controlo:
1) Inspecção visual de todos os equipamentos de con-

trolo de emissões montados pelo fabricante para veri-
ficar que estão completos e em estado satisfatório e
que não há fugas.

2) O motor e qualquer dispositivo de sobrealimen-
tação instalado devem estar em marcha lenta sem carga
antes do início de cada ciclo de aceleração livre. No
que diz respeito aos motores diesel em veículos pesados,
isso significa esperar pelo menos dez segundos depois
da libertação do acelerador;

3) Para iniciar cada ciclo de aceleração livre, o pedal
do acelerador deve ser totalmente premido, rápida e
continuamente (em menos de um segundo), mas não
violentamente, de modo a obter o débito máximo da
bomba de injecção;

4) Durante cada ciclo de aceleração livre, o motor
deve atingir a velocidade de corte ou, no que diz respeito
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aos veículos com transmissões automáticas, a velocidade
especificada pelo fabricante ou, se tal dado não estiver
disponível, dois terços da velocidade de corte, antes de
libertar o acelerador. Isto pode ser verificado, por exem-
plo, por monitorização da velocidade do motor ou dei-
xando que passe um intervalo de tempo suficiente entre
a depressão inicial e a libertação do acelerador, que,
no caso dos veículos das categorias 1 e 2 do anexo I,
deve ser de dois segundos pelo menos;

d) Valores limite:
1) O nível de concentração não deve exceder o nível

indicado na chapa própria do fabricante fixada no veí-
culo nos termos da legislação em vigor;

2) Na ausência desta informação, o nível de concen-
tração não deve exceder o nível indicado pelo fabricante
ou os seguintes valores limite do coeficiente de absorção:

Coeficiente de absorção máximo para:

Motores diesel normalmente aspirados=2,5 m-1;
Motores diesel sobrealimentados=3,0 m-1;
Aplica-se um limite de 1,5 m-1 aos seguintes veí-

culos que tenham sido homologados de acordo
com os valores limite indicados na:

a) Linha B do quadro II do anexo n.o 32 do
Decreto-Lei n.o 202/2000, de 1 de Setem-
bro (veículo ligeiro com motor diesel —
euro 4);

b) Linha B1 dos quadros do anexo 1.o do
Decreto-Lei n.o 13/2002, de 26 de Janeiro
(veículo pesado com motor diesel —
euro 4);

c) Linha B2 dos quadros do anexo 1.o do
Decreto-Lei n.o 13/2002, de 26 de Janeiro
(veículo pesado com motor diesel —
euro 5);

d) Linha C dos quadros do anexo 1.o do
Decreto-Lei n.o 13/2002, de 26 de Janeiro
[veículo pesado — (veículo ecológico avan-
çado) — VEA], ou valores limite contidos
em alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.o 202/2000, de 1 de Setembro, ou
valores equivalentes, caso seja utilizado um
equipamento diferente do que é utilizado
para a homologação CE.

Se não for possível estabelecer a correspondên-
cia com o quadro II do anexo n.o 32 do Decreto-Lei
n.o 202/2000, de 1 de Setembro, o acima disposto
aplica-se aos veículos matriculados ou postos em
circulação pela primeira vez após 1 de Julho de
2008;

3) Estão isentos do cumprimento destes requisitos
os veículos matriculados ou postos pela primeira vez
em circulação antes de 1 de Janeiro de 1980;

4) A não aprovação apenas pode ser atribuída a um
veículo se a média aritmética de pelo menos os três
últimos ciclos de aceleração livre for superior ao valor
limite. O cálculo pode ser efectuado ignorando quais-
quer medições que se afastem significativamente da
média medida, ou pode ser o resultado de qualquer
cálculo estatístico que tenha em conta a dispersão das
medições;

5) Para evitar controlos desnecessários, a Direcção-
-Geral de Viação pode, por derrogação das disposições
do n.o 4) da alínea d) da secção 8.2.2, não aprovar veí-
culos que tenham valores medidos significativamente
superiores aos valores limite depois de menos de três
ciclos de aceleração livre ou depois dos ciclos de purga
(ou equivalente) especificados no n.o 2.2 da alínea b)
da presente secção. Também para evitar controlos des-
necessários, a Direcção-Geral de Viação pode, por der-
rogação das disposições do n.o 4) da alínea d) da secção
8.2.2, aprovar veículos que tenham valores medidos sig-
nificativamente inferiores aos valores limite depois de
menos de três ciclos de aceleração livre ou depois dos
ciclos de purga (ou equivalente) especificados no n.o 2.2
da alínea b) da presente secção.

8.2.3 — Equipamentos de controlo. — As emissões
dos veículos são controladas utilizando equipamentos
concebidos para estabelecer com precisão se os valores
limite prescritos ou indicados pelo fabricante foram
satisfeitos.

8.2.4 — Sempre que, por ocasião da homologação CE,
um modelo de veículo não tenha podido respeitar os
valores limite estabelecidos no presente diploma, podem
ser fixados valores limite mais elevados para esse modelo
de veículo, com base em provas fornecidas pelo fabri-
cante.»

Artigo 5.o

Republicação

O anexo II do Decreto-Lei n.o 554/99, de 16 de Dezem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 107/2002, de 16 de
Abril, com a redacção agora introduzida, é republicado
em anexo, que é parte integrante do presente acto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Março de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Teresa Pinto Basto Gouveia — António
Jorge de Figueiredo Lopes — Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona — Carlos Manuel Tavares da Silva — Amílcar
Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 26 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

(anexo II do Decreto-Lei n.o 554/99, de 16 de Dezembro)

ANEXO II

Pontos de controlo obrigatórios

As observações e verificações devem incidir, pelo
menos, nos pontos adiante indicados e efectuadas sem
desmontagem das peças do veículo.

A circulação do veículo no qual tenham sido obser-
vadas deficiências far-se-á com as limitações decorrentes
dos artigos 9.o e 12.o
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Veículos indicados no anexo I

1 — Dispositivos de travagem:
O controlo dos dispositivos de travagem do veículo deve incidir sobre os pontos a seguir indicados:

Pontos a controlar Razões da não aprovação

1.1 — Estado mecânico e funcionamento:
1.1.1 — Pivô do pedal do travão de pé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Demasiado apertado.

Rolamento gasto.
Desgaste/folga excessiva.

1.1.2 — Estado do pedal e curso do dispositivo de operação do travão Curso excessivo, reserva de curso insuficiente.
O travão liberta-se com dificuldade.
Borracha do pedal do travão inexistente, mal fixada ou gasta.

1.1.3 — Bomba de vácuo ou compressor e reservatórios . . . . . . . . . . . . . Tempo necessário para criar pressão de ar/vácuo para o funciona-
mento eficaz dos travões excessivo.

Pressão de ar/vácuo insuficiente para fornecer assistência em pelo
menos duas aplicações do travão após o dispositivo avisador ter
funcionado (ou o manómetro indica um valor pouco seguro).

Fuga de ar causadora de uma queda de pressão significativa ou fugas
de ar audíveis.

1.1.4 — Indicador de pressão baixa ou manómetro . . . . . . . . . . . . . . . . . Funcionamento defeituoso do indicador de pressão baixa/manómetro
de pressão de ar.

1.1.5 — Válvula manual de comando do travão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Comando fissurado ou danificado, desgaste excessivo.
Funcionamento defeituoso da válvula de comando.
Comando inseguro na haste da válvula ou unidade da válvula insegura.
Conexões mal fixadas ou fugas no sistema.
Funcionamento pouco satisfatório.

1.1.6 — Travão de estacionamento, alavanca de controlo, cremalheira
do travão de estacionamento.

A cremalheira do travão de estacionamento não se mantém em posição
correctamente.

Desgaste excessivo no pivô da alavanca ou no mecanismo da
cremalheira.

Movimento excessivo da alavanca indicando uma regulação incorrecta.
1.1.7 —Válvulas de travagem (válvulas de pé, válvulas de descarga,

reguladores, etc.).
Danificadas, fugas de ar excessivas.
Perda excessiva de óleo do compressor.
Fixação insegura/inadequada.
Perda de óleo dos travões.

1.1.8 — Conexões dos travões de reboque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Torneiras de isolamento ou válvula autovedante defeituosas.
Fixação insegura/inadequada.
Fugas excessivas.

1.1.9 — Acumulador de energia, reservatório de pressão . . . . . . . . . . . . Danificado, corroído, com fugas.
Dispositivo de purga inoperativo.
Fixação insegura/inadequada.

1.1.10 — Unidades de assistência dos travões, cilindro principal (sis-
temas hidráulicos).

Unidade de assistência defeituosa ou ineficaz.
Cilindro principal defeituoso ou com fugas.
Cilindro principal inseguro.
Quantidade insuficiente de óleo dos travões.
Tampão do reservatório do cilindro principal em falta.
Luz avisadora do óleo dos travões acesa ou defeituosa.
Funcionamento incorrecto do dispositivo avisador de nível do óleo

dos travões.
1.1.11 — Conexões dos travões de reboque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Risco de falha ou fractura.

Fugas nos tubos ou nas conexões.
Danificadas ou excessivamente corroídas.
Mal localizadas.

1.1.12 — Tubagens flexíveis dos travões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Risco de falha ou fractura.
Danificadas, esfoladas, demasiado curtas, torcidas.
Fugas nos tubos ou nas conexões.
Inchamento excessivo dos tubos sob pressão.
Porosidade.

1.1.13 — Cintas/calços dos travões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Desgaste excessivo.
Atacados por óleo, gorduras, etc.

1.1.14 — Tambores, discos dos travões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Desgaste excessivo, existência excessiva de riscos e de fendas, inseguros
ou fracturados.

Atacados por óleo, gorduras, etc.
Chapa de apoio insegura.

1.1.15 — Cabos, tirantes, articulações das alavancas dos travões . . . . . . Cabos danificados, com nós.
Desgaste ou corrosão excessivos.
Juntas dos cabos ou dos tirantes inseguras.
Guia dos cabos defeituoso.
Quaisquer entraves ao movimento livre do dispositivo de travagem.
Qualquer movimento anormal das alavancas/tirantes/articulações indi-

cativo de má regulação ou desgaste excessivo.
1.1.16 — Actuadores dos travões (incluindo travões de mola, cilindros

hidráulicos).
Fissurados ou danificados.
Com fugas.
Montagem insegura/inadequada.
Corrosão excessiva.
Curso excessivo do êmbolo ou do mecanismo de diafragma.
Tampa de protecção contra o pó em falta ou excessivamente

danificada.
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Pontos a controlar Razões da não aprovação

1.1.17 — Válvula sensor de carga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Articulação defeituosa.
Regulação incorrecta.
Gripada, inoperativa.
Inexistente.

1.1.18 — Ajustadores automáticos de folgas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gripados ou movimento anormal, desgaste excessivo ou má regulação.
Defeituosos.

1.1.19 — Sistema retardador (se montado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Conector ou fixações inseguros.
Defeituoso.

1.2 — Comportamento funcional e eficiência dos travões serviço:
1.2.1 — Comportamento funcional (aumentado progressivamente até

ao esforço máximo).
Esforço de travagem inadequado de uma ou mais rodas.
O esforço de travagem de qualquer roda é inferior a 70 % do valor

mais alto registado noutra roda do mesmo eixo. No caso de o
ensaio de travagem ser realizado em estrada, o desvio do veículo
em relação a uma linha recta é excessivo.

Inexistência de variação gradual do esforço de travagem (trepidação).
Tempo de resposta anormal na operação de travagem de qualquer

roda.
Flutuação excessiva do esforço de travagem devida à existência de

discos distorcidos ou de tambores ovalizados.
1.2.2 — Eficiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Uma relação de travagem relacionada com a massa máxima autorizada

ou, no caso dos semi-reboques, com a soma das cargas por eixo
autorizadas, inferior às seguintes:

Eficiência mínima de travagem para:

Reboques e semi-reboques matriculados antes de Janeiro
de 1989 — 40 % (exclusive);

Reboques e semi-reboques matriculados a partir de Janeiro
de 1989 — 43 % (exclusive);

Pesados de mercadorias e tractores — 45 % (exclusive);
Ligeiros — 50 % (exclusive);
Pesados de passageiros — 50 % (exclusive);

Esforço de travagem inferior aos valores de referência quando
indicados pelo fabricante do veículo para o eixo do veículo (1).

1.3 — Comportamento funcional e eficiência dos travões de emergência
(secundários) (se constituírem um dispositivo separado):

1.3.1 — Comportamento funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Travão inoperativo num dos lados.
O esforço de travagem de qualquer roda é inferior a 70 % do valor

mais alto registado noutra roda do mesmo eixo.
Inexistência de variação gradual da eficiência (trepidação).
O dispositivo automático de travagem não funciona no caso dos

reboques.
1.3.2 — Eficiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Para todas as categorias de veículos, uma relação de travagem inferior

a 50 % (2) da relação definida no n.o 1.2.2 relacionada com a massa
máxima autorizada ou, no caso dos semi-reboques, com a soma
das cargas por eixo autorizadas.

1.4 — Comportamento funcional e eficiência do travão de estacio-
namento:

1.4.1 — Comportamento funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Travão inoperativo num dos lados.
1.4.2 — Eficiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Para todas as categorias de veículos, uma relação de travagem rela-

cionada com a massa máxima autorizada inferior a 16 % ou, no
caso dos veículos a motor, uma alteração de travagem relacionada
com a massa máxima de combinação de veículos inferior a 12 %,
conforme o valor mais elevado.

1.5 — Comportamento funcional do retardador ou do dispositivo de
travagem accionado pelo escape.

Inexistência de variação gradual (retardador).
Defeituoso.

1.6 — Sistema antibloqueio de travagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mau funcionamento do dispositivo avisador de bloqueio.
Defeituoso.

(1) Por «valor de referência para o eixo do veículo» entende-se o esforço de travagem, expresso em newtons, necessário para obter esta força mínima de travagem fixada para a
massa com que o veículo é apresentado ao controlo.

(2) Relativamente aos veículos ligeiros de mercadorias e pesados de mercadorias, o desempenho mínimo do travão secundário será de 2,2 m/s2 (dado que este desempenho do travão
secundário não é abrangido pela Directiva n.o 71/320/CEE, alterada pela Directiva n.o 85/647/CEE, da Comissão, transpostas pela Portaria n.o 517-A/96, de 27 de Setembro).

Veículos 1, 2, 3 e 9 do anexo I Veículos 4, 5, 6, 7 e 8 do anexo I

2 — Direcção e volante: 2 — Direcção:
2.1 — Estado mecânico. 2.1 — Estado mecânico.
2.2 — Volante de direcção. 2.2 — Folgas na direcção.
2.3 — Folgas na direcção. 2.3 — Fixação do sistema de direcção.

2.4 — Rolamentos das rodas.

3 — Visibilidade: 3 — Visibilidade:
3.1 — Campo de visão. 3.1 — Campo de visão.
3.2 — Estado dos vidros. 3.2 — Estado dos vidros.
3.3 — Espelhos retrovisores. 3.3 — Espelhos retrovisores.
3.4 — Limpa-vidros. 3.4 — Limpa-vidros.
3.5 — Lava-vidros. 3.5 — Lava-vidros.
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Veículos 1, 2, 3 e 9 do anexo I Veículos 4, 5, 6, 7 e 8 do anexo I

4 — Luzes, reflectores e equipamento eléctrico: 4 — Equipamento de iluminação:
4.1 — Luzes de estrada (máximos) e luzes de cruzamento (médios): 4.1 — Luzes de estrada (máximos) e luzes de cruzamento (médios):
4.1.1 — Estado e funcionamento. 4.1.1 — Estado e funcionamento.
4.1.2 — Alinhamento. 4.1.2 — Alinhamento.
4.1.3 — Interruptores. 4.1.3 — Interruptores.
4.1.4 — Eficiência visual.
4.2 — Luzes de presença da frente e luzes delimitadoras do veículo: 4.2 — Estado e funcionamento, estado das lentes, cor e eficiência

visual de:
4.2.1 — Estado e funcionamento. 4.2.1 — Luzes de presença da frente e da retaguarda.
4.2.2 — Cor e eficiência visual. 4.2.2 — Luzes de travagem.

4.2.3 — Luzes indicadores de mudança de direcção.
4.2.4 — Luzes de marcha atrás.
4.2.5 — Luzes de nevoeiro.
4.2.6 — Luzes da chapa de matrícula.
4.2.7 — Reflectores.
4.2.8 — Luzes de perigo.

4.3 — Luzes de travagem:
4.3.1 — Estado e funcionamento.
4.3.2 — Cor e eficiência visual.
4.4 — Luzes indicadoras de mudança de direcção:
4.4.1 — Estado e funcionamento.
4.4.2 — Cor e eficiência visual.
4.4.3 — Interruptores.
4.4.4 — Frequência de intermitência.
4.5 — Luzes de nevoeiro da frente e da retaguarda:
4.5.1 — Localização.
4.5.2 — Estado e funcionamento.
4.5.3 — Cor e eficiência visual.
4.6 — Luzes de marcha atrás:
4.6.1 — Estado e funcionamento.
4.6.2 — Cor e eficiência visual.
4.7 — Luzes da chapa de matrícula da retaguarda.
4.8 — Reflectores — estado e cor.
4.9 — Avisadores.
4.10 — Ligações eléctricas entre o veículo tractor e o reboque ou

semi-reboque.
4.11 — Instalação eléctrica.

5 — Eixos, rodas, pneumáticos, suspensão: 5 — Eixos, rodas, pneumáticos, suspensão:
5.1 — Eixos. 5.1 — Eixos.
5.2 — Rodas e pneumáticos. 5.2 — Rodas e pneumáticos.
5.3 — Suspensão. 5.3 — Suspensão.

6 — Quadro e acessórios do quadro: 6 — Quadro e acessórios do quadro:
6.1 — Quadro ou estrutura e acessórios: 6.1 — Quadro ou estrutura e acessórios:
6.1.1 — Estado geral. 6.1.1 — Estado geral.
6.1.2 — Tubos de escape e silenciadores. 6.1.2 — Tubos de escape e silenciadores.
6.1.3 — Reservatórios e canalizações de combustível. 6.1.3 — Reservatórios e canalizações de combustível.
6.1.4 — Características geométricas e estado do dispositivo de protec-

ção da retaguarda, veículos pesados.
6.1.4 — Suporte da roda de reserva.

6.1.5 — Suporte da roda de reserva. 6.1.5 — Segurança do dispositivo de engate (se existente).
6.1.6 — Dispositivo de engate dos veículos tractores, dos reboques e

dos semi-reboques.
6.2 — Cabina e carroçaria: 6.2 — Carroçaria:
6.2.1 — Estado geral. 6.2.1 — Estado estrutural.
6.2.2 — Fixação. 6.2.2 — Portas e fechos.
6.2.3 — Portas e fechos.
6.2.4 — Piso.
6.2.5 — Banco do condutor.
6.2.6 — Estribos.

7 — Equipamentos diversos: 7 — Equipamentos diversos:
7.1 — Cintos de segurança. 7.1 — Fixação do banco do condutor.
7.2 — Extintor. 7.2 — Fixação da bateria.
7.3 — Fechos e dispositivos anti-roubo. 7.3 — Avisador sonoro.
7.4 — Triângulo de pré-sinalização. 7.4 — Triângulo de pré-sinalização.
7.5 — Caixa de primeiros socorros. 7.5 — Cintos de segurança:

7.5.1 — Segurança das fixações.
7.5.2 — Estado dos cintos.
7.5.3 — Funcionamento.

7.6 — Calço(s) de roda(s).
7.7 — Avisador sonoro.
7.8 — Velocímetro.
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Veículos 1, 2, 3 e 9 do anexo I Veículos 4, 5, 6, 7 e 8 do anexo I

7.9 — Tacógrafo (existência e integridade dos selos):

Verificar a validade da chapa do tacógrafo, se exigido pelo Regu-
lamento (CEE) n.o 3821/85 (1);

Em caso de dúvida, verificar se o perímetro ou a dimensão dos
pneumáticos coincide com os dados indicados na chapa do tacó-
grafo, se necessário;

Se for possível, verificar que os selos do tacógrafo e, se aplicável,
quaisquer outros meios de protecção das conexões contra a
manipulação fraudulenta estão intactos.

7.10 — Dispositivo de limitação de velocidade:

Se possível, verificar se o dispositivo de limitação da velocidade
está montado nos termos da Directiva n.o 92/6/CEE (2);

Verificar a validade da chapa do dispositivo de limitação da
velocidade;

Se for possível, verificar se os selos do dispositivo de limitação
da velocidade e, se aplicável, quaisquer outros meios de pro-
tecção das conexões contra a manipulação fraudulenta estão
intactos;

Se for possível, verificar se o dispositivo de limitação da velocidade
impede que os veículos mencionados no artigo 1.o do Decreto
Regulamentar n.o 7/98, de 6 de Maio, excedam os valores
impostos.

8 — Perturbações: 8 — Perturbações:
8.1 — Ruído. 8.1 — Ruído.

(1) Regulamento (CEE) n.o 3821/95, do Conselho, de 20 de Dezembro de 1985, relativo à introdução de um aparelho de controlo no domínio dos transportes rodoviários (JO,
n.o L 370, de 31 de Dezembro de 1985, p. 9). Regulamento com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2479/95, da Comissão (JO, n.o L 256, de 26 de Outubro
de 1995, p. 8).

(2) Directiva n.o 92/6/CEE, do Conselho, de 10 de Fevereiro, relativa à instalação e utilização de dispositivos de limitação de velocidade para certas categorias de veículos a motor
na Comunidade (JO, n.o L 57, de 2 de Março de 1992, p. 27) e rectificação (JO, n.o L 224, de 30 de Setembro de 1993, p. 34), transposta pelo Decreto-Lei n.o 281/94, de 11 de
Novembro, já revogado pelo artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro, aplicando-se o regime previsto no artigo 28.o, n.o 3, do Código da Estrada, regulamentado pelo Decreto
Regulamentar n.o 7/98, de 6 de Maio.

Veículos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 do anexo I

8.2 — Emissões de escape:
8.2.1 — Veículos a motor equipados com motores de

ignição comandada e alimentados a gasolina:
a) Se as emissões de escape não forem controladas

por sistemas avançados de controlo de emissões, tais
como catalisadores de três vias com sonda lambda:

1) Inspecção visual do sistema de escape para verificar
se está completo e em estado satisfatório e que não
há fugas;

2) Inspecção visual de todos os equipamentos de con-
trolo de emissões montados pelo fabricante para veri-
ficar que estão completos e em estado satisfatório e
que não há fugas:

Após um período razoável de condicionamento do
motor (tendo em conta as recomendações do
fabricante do veículo), mede-se o teor de monó-
xido de carbono (CO) dos gases de escape com
o motor a rodarem marcha lenta (sem carga);

O teor máximo admissível de CO nos gases de
escape é o indicado pelo fabricante do veículo.
Na ausência desta informação, o teor de CO não
deve exceder os seguintes valores:

Para os veículos matriculados ou postos pela
primeira vez em circulação entre a data a
partir da qual era exigido que os veículos
satisfizessem a Directiva n.o 70/220/CEE (1)
e 1 de Outubro de 1986 — 4,5% vol.;

Para os veículos matriculados ou postos pela
primeira vez em circulação após 1 de Outu-
bro de 1986 — 3,5% vol.

b) Se as emissões de escape forem controladas por
sistemas avançados de controlo de emissões, tais como
catalisadores de três vias com sonda lambda:

1) Inspecção visual do sistema de escape para verificar
se está completo e em estado satisfatório e que não
há fugas;

2) Inspecção visual de todos os equipamentos de con-
trolo de emissões montados pelo fabricante para veri-
ficar que estão completos e em estado satisfatório e
que não há fugas;

3) Determinação da eficiência do sistema de controlo
de emissões do veículo através da medição do valor
lambda e do teor de CO nos gases de escape de acordo
com o n.o 4) ou com os procedimentos propostos pelos
fabricantes e aprovados por ocasião da homologação.
Para cada um dos ensaios, o motor deve ser condicio-
nado de acordo com as recomendações do fabricante
do veículo;

4) Emissões pelo tubo de escape — valores
limite. — O teor máximo admissível de CO nos gases
de escape é o indicado pelo fabricante do veículo. Na
ausência desta informação, o teor de CO não deve exce-
der os seguintes valores:

Medições com o motor em marcha lenta sem carga:

O teor máximo admissível de CO nos gases
de escape não deve exceder 0,5% vol. e,
para os veículos que foram homologados
de acordo com os valores limite indicados
na linha A ou na linha B do quadro II do
anexo n.o 32 do Decreto-Lei n.o 202/2000,
de 1 de Setembro, ou por alterações pos-
teriores, 0,3% vol. Se não for possível esta-
belecer a correspondência com o referido
quadro, o acima disposto aplica-se aos veí-
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culos matriculados ou postos em circulação
pela primeira vez após 1 de Julho de 2002;

Medições com o motor acelerado sem carga, a uma
velocidade de, pelo menos, 2000 r. p. m.:

Teor de CO — máximo 0,3% vol. e, para os
veículos que foram homologados de acordo
com os valores limite indicados na linha A
ou na linha B do quadro II do anexo n.o 32
do Decreto-Lei n.o 202/2000, de 1 de Setem-
bro, ou por alterações posteriores, o teor
máximo de CO não deve exceder 0,2% vol.
Se não for possível estabelecer a correspon-
dência com o referido quadro, o acima dis-
posto aplica-se aos veículos matriculados ou
postos em circulação pela primeira vez após
1 de Julho de 2002;

Valor de lambda — 1±0,03 ou de acordo com
as especificações do fabricante.

No que diz respeito aos veículos a motor equipados
com sistemas de diagnóstico a bordo (OBD), pode, em
alternativa ao ensaio especificado nas «Medições com
o motor em marcha lenta sem carga», estabelecer-se
o funcionamento correcto do sistema de emissões atra-
vés da leitura adequada do dispositivo OBD e da veri-
ficação simultânea do funcionamento correcto do sis-
tema OBD, utilizando tecnologia adequada e submetida
a prévia aprovação da DGV.

8.2.2 — Veículos a motor equipados com motores de
ignição por compressão (motores diesel):

a) Medição da opacidade dos gases de escape em
aceleração livre (sem carga desde a velocidade de mar-
cha lenta até à velocidade de corte) com a alavanca
de velocidades em ponto-morto e a embraiagem metida;

b) Pré-condicionamento do veículo:
1) Os veículos podem ser controlados sem pré-con-

dicionamento, embora, por razões de segurança, se deva
verificar que o motor está quente e num estado mecânico
satisfatório;

2) Salvo o especificado no n.o 5) da alínea d) da pre-
sente secção, não pode ser atribuída uma não aprovação
a um veículo a não ser que este tenha sido pré-con-
dicionado de acordo com os requisitos a seguir indi-
cados:

2.1) O motor deve estar quente na sua totalidade,
por exemplo, a temperatura do óleo do motor
medida com uma sonda introduzida no tubo da
haste de medição do nível de óleo deve ser de
pelo menos 80oC, ou a temperatura normal de
funcionamento caso seja inferior, ou a tempe-
ratura do bloco do motor medida pelo nível da
radiação infravermelha deve ser pelo menos
uma temperatura equivalente. Se, devido à con-
figuração do veículo, essa medição não puder
ser efectuada, o estabelecimento da tempera-
tura normal de funcionamento do motor pode
ser feito por outros meios, por exemplo através
do funcionamento da ventoinha de arrefeci-
mento do motor;

2.2) O sistema de escape deve ser purgado pelo
menos durante três ciclos de aceleração livre
ou por um método equivalente.

c) Método de controlo:
1) Inspecção visual de todos os equipamentos de con-

trolo de emissões montados pelo fabricante para veri-

ficar que estão completos e em estado satisfatório e
que não há fugas;

2) O motor e qualquer dispositivo de sobrealimen-
tação instalado devem estar em marcha lenta sem carga
antes do início de cada ciclo de aceleração livre;

No que diz respeito aos motores diesel em veículos
pesados, isso significa esperar pelo menos dez segundos
depois da libertação do acelerador;

3) Para iniciar cada ciclo de aceleração livre, o pedal
do acelerador deve ser totalmente premido, rápida e
continuamente (em menos de um segundo), mas não
violentamente, de modo a obter o débito máximo da
bomba de injecção;

4) Durante cada ciclo de aceleração livre, o motor
deve atingir a velocidade de corte ou, no que diz respeito
aos veículos com transmissões automáticas, a velocidade
especificada pelo fabricante ou, se tal dado não estiver
disponível, dois terços da velocidade de corte, antes de
libertar o acelerador. Isto pode ser verificado, por exem-
plo, por monitorização da velocidade do motor ou dei-
xando que passe um intervalo de tempo suficiente entre
a depressão inicial e a libertação do acelerador, que,
no caso dos veículos das categorias 1 e 2 do anexo I,
deve ser de dois segundos pelo menos;

d) Valores limite:
1) O nível de concentração não deve exceder o nível

indicado na chapa própria do fabricante fixada no veí-
culo, nos termos da legislação em vigor;

2) Na ausência desta informação, o nível de concen-
tração não deve exceder o nível indicado pelo fabricante
ou os seguintes valores limite do coeficiente de absorção:

Coeficiente de absorção máximo para:

Motores diesel normalmente aspirados=2,5 m-1;
Motores diesel sobrealimentados=3,0 m-1;
Aplica-se um limite de 1,5 m-1 aos seguintes veí-

culos que tenham sido homologados de acordo
com os valores limite indicados na:

a) Linha B do quadro II do anexo n.o 32 do
Decreto-Lei n.o 202/2000, de 1 de Setem-
bro (veículo ligeiro com motor die-
sel — euro 4);

b) Linha B1 dos quadros do anexo 1.o do
Decreto-Lei n.o 13/2002, de 26 de Janeiro
( v e í c u l o p e s a d o c o m m o t o r d i e -
sel — euro 4);

c) Linha B2 dos quadros do anexo 1.o do
Decreto-Lei n.o 13/2002, de 26 de Janeiro
( v e í c u l o p e s a d o c o m m o t o r d i e -
sel — euro 5);

d) Linha C dos quadros do anexo 1.o do
Decreto-Lei n.o 13/2002, de 26 de Janeiro
[veículo pesado — (veículo ecológico avan-
çado) — VEA], ou valores limite contidos
em alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.o 202/2000, de 1 de Setembro, ou
valores equivalentes, caso seja utilizado um
equipamento diferente do que é utilizado
para a homologação CE.

Se não for possível estabelecer a correspondên-
cia com o quadro II do anexo n.o 32 do Decreto-Lei
n.o 202/2000, de 1 de Setembro, o acima disposto
aplica-se aos veículos matriculados ou postos em
circulação pela primeira vez após 1 de Julho de
2008;
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3) Estão isentos do cumprimento destes requisitos
os veículos matriculados ou postos pela primeira vez
em circulação antes de 1 de Janeiro de 1980;

4) A não aprovação apenas pode ser atribuída a um
veículo se a média aritmética de pelo menos os três
últimos ciclos de aceleração livre for superior ao valor
limite. O cálculo pode ser efectuado ignorando quais-
quer medições que se afastem significativamente da
média medida, ou pode ser o resultado de qualquer
cálculo estatístico que tenha em conta a dispersão das
medições.

5) Para evitar controlos desnecessários, a Direcção-
-Geral de Viação pode, por derrogação das disposições
do n.o 4) da alínea d) da secção 8.2.2, não aprovar veí-
culos que tenham valores medidos significativamente
superiores aos valores limite depois de menos de três
ciclos de aceleração livre ou depois dos ciclos de purga
(ou equivalente) especificados no n.o 2.2 da alínea b)
da presente secção. Também para evitar controlos des-
necessários, a Direcção-Geral de Viação pode, por der-
rogação das disposições do n.o 4) da alínea d) da secção
8.2.2, aprovar veículos que tenham valores medidos sig-
nificativamente inferiores aos valores limite depois de

menos de três ciclos de aceleração livre ou depois dos
ciclos de purga (ou equivalente) especificados no n.o 2.2
da alínea b) da presente secção.

8.2.3 — Equipamentos de controlo. — As emissões
dos veículos são controladas utilizando equipamentos
concebidos para estabelecer com precisão se os valores
limite prescritos ou indicados pelo fabricante foram
satisfeitos.

8.2.4 — Sempre que, por ocasião da homologação CE,
um modelo de veículo não tenha podido respeitar os
valores limite estabelecidos no presente diploma, podem
ser fixados valores limite mais elevados para esse modelo
de veículo, com base em provas fornecidas pelo fabri-
cante.

(1) Directiva n.o 70/220/CEE, do Conselho, de 20 de Março, relativa
à aproximação das legislações dos Estados membros respeitantes às
medidas a tomar contra a poluição do ar pelos gases provenientes
dos motores de ignição comandados que equipam os veículos a motor
(JO, n.o L 76, de 9 de Março de 1970, p. 1), e rectificação (JO, n.o
L 81, de 11 de Abril de 1970, p. 15). Directiva com a última redacção
que lhe foi dada pela Directiva n.o 94/12/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho (JO, n.o L 100, de 19 de Abril de 1994, p. 42), transpostas
pela Portaria n.o 517-A/96, de 27 de Setembro.

Veículos 1, 2, 3 e 9 do anexo I Veículos 4, 5, 6, 7 e 8 do anexo I

8.3 — Supressão de interferências de rádio.

9 — Controlos suplementares para veículos de transporte público:
9.1 — Saída(s) de emergência (incluindo martelos para partir os vidros),

sinais indicadores da(s) saída(s) de emergência.
9.2 — Sistema de aquecimento.
9.3 — Sistema de ventilação.
9.4 — Disposição dos bancos.
9.5 — Iluminação interior.

10 — Identificação do veículo: 10 — Identificação do veículo:
10.1 — Chapas de matrícula. 10.1 — Chapas de matrícula.
10.2 — Número do quadro. 10.2 — Número do quadro.

Decreto-Lei n.o 110/2004
de 12 de Maio

O Decreto-Lei n.o 92/2003, de 30 de Abril, procedeu
à transposição para a ordem jurídica nacional da Direc-
tiva n.o 2000/30/CE, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 6 de Junho, relativa à inspecção técnica na
estrada dos veículos que circulam no território da
Comunidade.

Por seu turno, os procedimentos inerentes às inspec-
ções técnicas de veículos matriculados nos Estados mem-
bros, encontram-se estabelecidos no Decreto-Lei
n.o 554/99, de 16 de Dezembro, o qual transpôs a Direc-
tiva n.o 96/96/CE, do Conselho, de 20 de Dezembro,
alterada pela Directiva n.o 1999/52/CE, da Comissão,
de 26 de Maio. Este diploma legal foi, por sua vez,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 107/2002, de 16 de Abril,
que transpôs para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 2001/9/CE, da Comissão, de 12 de Fevereiro, e a
Directiva n.o 2001/11/CE, da Comissão, de 14 de Feve-
reiro, relativas ao controlo técnico dos veículos a motor
e seus reboques.

A Directiva n.o 2003/27/CE, da Comissão, de 3 de
Abril, adaptou ao progresso técnico a mencionada
Directiva n.o 96/96/CE, do Conselho, no respeitante ao
controlo das emissões de escape dos veículos a motor,
através da imposição de limites de emissões mais estritos

para determinadas categorias de veículos a motor e do
ensaio funcional de dispositivos de limitação de velo-
cidade nos veículos comerciais pesados, e foi transposta
para o ordenamento jurídico interno pelo Decreto-Lei
n.o 109/2004, de 12 de Maio.

Importa agora alterar o Decreto-Lei n.o 92/2003, de
30 de Abril, de modo a incluir as novas disposições
técnicas, nomeadamente introduzindo no âmbito das
inspecções na estrada os sistemas de monitorização por
diagnóstico a bordo (OBD) e os dispositivos de limitação
de velocidade, bem como os novos valores limite de
emissão de gases, procedendo à transposição para a
ordem jurídica nacional da Directiva n.o 2003/26/CE,
da Comissão, de 3 de Abril, a qual altera os anexos I
e II da Directiva n.o 2000/30/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 6 de Junho.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2003/26/CE, da Comissão, de
3 de Abril, que adapta ao progresso técnico a Directiva
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n.o 2000/30/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 6 de Junho, no que diz respeito aos dispositivos de
limitação de velocidade e às emissões de escape dos
veículos, e altera os anexos I e II do Decreto-Lei
n.o 92/2003, de 30 de Abril.

Artigo 2.o

Alteração ao anexo I do Decreto-Lei n.o 92/2003, de 30 de Abril

A alínea k) do n.o 10 do anexo I do Decreto-Lei
n.o 92/2003, de 30 de Abril, passa a ter a seguinte
redacção:

«10 — Pontos controlados:
Controlados

Não Não
controlados conformes

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6 6
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6 6
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6 6
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6 6
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6 6
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6 6
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6 6
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6 6
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6 6
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6 6
k) Dispositivo de limita-

ção de velocidade (ins-
talação e função) . . . . . 6 6 6

l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6 6 »

Artigo 3.o

Alteração ao anexo II do Decreto-Lei n.o 92/2003, de 30 de Abril

O n.o 2 do anexo II do Decreto-Lei n.o 92/2003, de
30 de Abril, passa a ter a seguinte redacção:

«2 — Condições específicas relativas às emissões de
escape:

2.1 — Veículos equipados com motores de ignição
comandada (gasolina):

a) Se as emissões de escape não forem controladas
por sistemas avançados de controlo de emissões, tais
como catalizadores de três vias com sonda lambda:

1) Inspecção visual do sistema de escape para verificar
se está completo e em estado satisfatório e que não
há fugas;

2) Inspecção visual de todos os equipamentos de con-
trolo de emissões montados pelo fabricante para veri-
ficar que estão completos e em estado satisfatório e
que não há fugas;

3) Após um período razoável de condicionamento
do motor (tendo em conta as recomendações do fabri-
cante do veículo), mede-se o teor de monóxido de car-
bono (CO) dos gases de escape com o motor a rodar
em marcha lenta (sem carga).

O teor máximo admissível de CO nos gases de escape
é o indicado pelo fabricante do veículo. Na ausência
desta informação, ou se as autoridades competentes dos
Estados membros decidirem não o utilizar como valor
de referência, o teor de CO não deve exceder os seguin-
tes valores:

Para os veículos matriculados ou postos pela pri-
meira vez em circulação entre a data a partir
da qual os Estados membros exigiam que os veí-
culos satisfizessem a Directiva n.o 70/220/CEE,
do Conselho (1) e 1 de Outubro de 1986:
CO — 4,5% vol;

Para os veículos matriculados ou postos pela pri-
meira vez em circulação após 1 de Outubro de
1986: CO — 3,5% vol.

b) Se as emissões de escape forem controladas por
sistemas avançados de controlo de emissões, tais como
catalizadores de três vias com sonda lambda:

1) Inspecção visual do sistema de escape para verificar
se está completo e em estado satisfatório e que não
há fugas;

2) Inspecção visual de todos os equipamentos de con-
trolo de emissões montados pelo fabricante para veri-
ficar que estão completos e em estado satisfatório e
que não há fugas;

3) Determinação da eficiência do sistema de controlo
de emissões do veículo através da medição do valor
lambda e do teor de CO nos gases de escape de acordo
com o n.o 4) ou com os procedimentos propostos pelos
fabricantes e aprovados por ocasião da homologação.
Para cada um dos ensaios, o motor deve ser condicio-
nado de acordo com as recomendações do fabricante
do veículo;

4) Emissões pelo tubo de escape. Valores limite.
O teor máximo admissível de CO nos gases de escape

é o indicado pelo fabricante do veículo. Na ausência
desta informação, o teor de CO não deve exceder os
seguintes valores:

Medições com o motor em marcha lenta sem carga:

O teor máximo admissível de CO nos gases
de escape não deve exceder 0,5% vol. e,
para os veículos que foram homologados
de acordo com os valores limite indicados
na linha A ou na linha B do quadro II do
anexo n.o 32 do Decreto-Lei n.o 202/2000,
de 1 de Setembro, ou por alterações pos-
teriores, o teor máximo de CO não deve
exceder 0,3% vol. Se não for possível esta-
belecer a correspondência com o referido
quadro, o acima disposto aplica-se aos veí-
culos matriculados ou postos em serviço
pela primeira vez após 1 de Julho de 2002;

Medições com o motor acelerado sem carga, a uma
velocidade de, pelo menos, 2000 r. p. m.:

Teor de CO: máximo 0,3% vol. e, para os
veículos que foram homologados de acordo
com os valores limite indicados na linha A
ou na linha B do quadro II do anexo n.o 32
do Decreto-Lei n.o 202/2000, de 1 de Setem-
bro, ou por alterações posteriores, o teor
máximo de CO não deve exceder 0,2% vol.
Se não for possível estabelecer a correspon-
dência com o quadro referido, o acima dis-
posto aplica-se aos veículos matriculados ou
postos em serviço pela primeira vez após
1 de Julho de 2002;

Lambda: 1 b 0,03 ou de acordo com as espe-
cificações do fabricante.

No que diz respeito aos veículos a motor equipados
com sistemas de diagnóstico a bordo (OBD) pode, em
alternativa, ao ensaio especificado nas «Medições com
o motor em marcha lenta sem carga», estabelecer-se
o funcionamento correcto do sistema de emissões atra-
vés da leitura adequada do dispositivo OBD e da veri-
ficação simultânea do funcionamento correcto do sis-
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tema OBD, utilizando tecnologia adequada e submetida
a prévia aprovação da DGV.

2.2 — Veículos a motor equipados com motores de
ignição por compressão (motores diesel):

a) Medição da opacidade dos gases de escape em
aceleração livre (sem carga desde a velocidade
de marcha lenta até à velocidade de corte) com
a alavanca de velocidades em ponto morto e
a embraiagem metida;

b) Pré-condicionamento do veículo:

1) Os veículos podem ser controlados sem
pré-condicionamento embora, por razões
de segurança, se deva verificar que o
motor está quente e num estado mecâ-
nico satisfatório;

2) Salvo o especificado no n.o 5) da alí-
nea d), não pode ser atribuída uma não
aprovação a um veículo a não ser que
este tenha sido pré-condicionado de
acordo com os requisitos a seguir;

2.2.1 — O motor deve estar quente na sua totalidade,
por exemplo, a temperatura do óleo do motor medida
com uma sonda introduzida no tubo da haste de medição
do nível de óleo deve ser de pelo menos 80o C, ou a
temperatura normal de funcionamento caso seja infe-
rior, ou a temperatura do bloco do motor medida pelo
nível da radiação infravermelha deve ser pelo menos
uma temperatura equivalente. Se, devido à configuração
do veículo, essa medição não puder ser efectuada, o
estabelecimento da temperatura normal de funciona-
mento do motor pode ser feito por outros meios, por
exemplo através do funcionamento da ventoinha de arre-
fecimento do motor.

2.2.2 — O sistema de escape deve ser purgado pelo
menos durante três ciclos de aceleração livre ou por
um método equivalente.

c) Processo de controlo:
1) Inspecção visual de todos os equipamentos de con-

trolo de emissões montados pelo fabricante para veri-
ficar que estão completos e em estado satisfatório e
que não há fugas;

2) O motor e qualquer dispositivo de sobrealimen-
tação instalado devem estar em marcha lenta sem carga
antes do início de cada ciclo de aceleração livre. No
que diz respeito aos motores diesel pesados, isso significa
esperar pelo menos dez segundos depois da libertação
do acelerador;

3) Para iniciar cada ciclo de aceleração livre, o pedal
do acelerador deve ser totalmente premido rápida e
continuamente (em menos de um segundo), mas não
violentamente, de modo a obter o débito máximo da
bomba de injecção;

4) Durante cada ciclo de aceleração livre, o motor
deve atingir a velocidade de corte ou, no que diz respeito
aos veículos com transmissões automáticas, a velocidade
especificada pelo fabricante ou, se tal dado não estiver
disponível, dois terços da velocidade de corte, antes de
libertar o acelerador. Isto pode ser verificado, por exem-
plo, por monitorização da velocidade do motor ou dei-
xando que passe um intervalo de tempo suficiente entre
a depressão inicial e a libertação do acelerador, que,
no caso dos veículos das categorias 1 e 2 do anexo I,
deve ser de dois segundos pelo menos.

d) Valores limite:
1) O nível de concentração não deve exceder o nível

indicado na chapa própria do fabricante fixada no veí-
culo, nos termos da legislação em vigor;

2) Na ausência desta informação, ou se a Direcção-
-Geral de Viação decidir não o utilizar como referência,
o nível de concentração não deve exceder o nível indi-
cado pelo fabricante ou os seguintes valores limite do
coeficiente de absorção:

Coeficiente de absorção máximo para:

Motores diesel normalmente aspirados=2,5 m-1;
Motores diesel sobrealimentados=3,0 m-1,
Aplica-se um limite de 1,5 m-1 aos seguintes veí-

culos que tenham sido homologados de acordo
com os valores limite indicados na:

a) Linha B do quadro II do anexo n.o 32 do
Decreto-Lei n.o 202/2000, de 1 de Setem-
bro — (veículo ligeiro com motor die-
sel — euro 4);

b) Linha B1 dos quadros do anexo 1.o do De-
creto-Lei n.o 13/2002, de 26 de Janeiro —
( v e í c u l o p e s a d o c o m m o t o r d i e -
sel — euro 4);

c) Linha B2 dos quadros do anexo 1.o do De-
creto-Lei n.o 13/2002, de 26 de Janeiro —
( v e í c u l o p e s a d o c o m m o t o r d i e -
sel — euro 5);

d) Linha C dos quadros do anexo 1.o do De-
creto-Lei n.o 13/2002, de 26 de Janeiro —
[veículo pesado — VEA (veículo ecológico
avançado)], ou valores limite contidos em
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 202/2000, de 1 de Setembro, ou valores
equivalentes, caso seja utilizado um equi-
pamento diferente do que é utilizado para
a homologação CE;

Se não for possível estabelecer a correspondência com
o quadro II do anexo n.o 32 do Decreto-Lei n.o 202/2000,
de 1 de Setembro, o acima disposto aplica-se aos veículos
matriculados ou postos em serviço pela primeira vez
após 1 de Julho de 2008;

3) Estão isentos do cumprimento destes requisitos
os veículos matriculados ou colocados pela primeira vez
em circulação antes de 1 de Janeiro de 1980;

4) A não aprovação apenas pode ser atribuída a um
veículo se a média aritmética de pelo menos os três
últimos ciclos de aceleração livre for superior ao valor
limite. O cálculo pode ser efectuado ignorando quais-
quer medições que se afastem significativamente da
média medida, ou pode ser o resultado de qualquer
cálculo estatístico que tenha em conta a dispersão das
medições. A Direcção-Geral de Viação deve limitar o
número máximo de ciclos de controlo;

5) Para evitar controlos desnecessários, a Direcção-
-Geral de Viação pode, a título de derrogação ao dis-
posto no n.o 4 da alínea d) da secção 2.2, não aprovar
veículos que tenham valores medidos significativamente
superiores aos valores limite depois de menos de três
ciclos de aceleração livre ou depois dos ciclos de purga
(ou equivalente) especificados no n.o 2.2.1 da alínea b)
da secção 2.2. Para evitar também controlos desneces-
sários, a Direcção-Geral de Viação deve, a título de
derrogação ao disposto no n.o 4 da alínea d) da sec-
ção 2.2, aprovar veículos que tenham valores medidos
significativamente inferiores aos valores limite depois
de menos de três ciclos de aceleração livre ou depois
dos ciclos de purga (ou equivalente) especificados no
n.o 2.2.1 da alínea b) da secção 2.2.
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2.3 — Equipamentos de controlo. — As emissões dos
veículos são controladas utilizando equipamentos con-
cebidos para estabelecer com precisão se os valores
limite prescritos ou indicados pelo fabricante foram
satisfeitos.»

Artigo 4.o

Aditamento ao anexo II do Decreto-Lei n.o 92/2003, de 30 de Abril

É aditado ao anexo II do Decreto-Lei n.o 92/2003,
de 30 de Abril, o n.o 3, com a seguinte redacção:

«3 — Condições específicas relativas aos dispositivos
de limitação de velocidade:

Se possível, verificar se o dispositivo de limitação
de velocidade está montado nos termos do
Decreto Regulamentar n.o 7/98, de 6 de Maio;

Verificar a validade da chapa do dispositivo de limi-
tação de velocidade;

Se possível, verificar se os selos do dispositivo de
limitação de velocidade e, se aplicável, quaisquer
outros meios de protecção das conexões contra
a manipulação fraudulenta estão intactos;

Se possível, verificar se o dispositivo de limitação
de velocidade impede que os veículos mencio-
nados no artigo 1.o do Decreto Regulamentar
n.o 7/98, de 6 de Maio, excedem os valores
impostos.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Março de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Teresa Pinto Basto Gouveia — António
Jorge de Figueiredo Lopes — Carlos Manuel Tavares da
Silva — Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 26 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 111/2004
de 12 de Maio

O Decreto-Lei n.o 217/99, de 15 de Junho, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 534/99, de 11 de
Dezembro, estabeleceu o regime jurídico do licencia-
mento e fiscalização dos laboratórios privados que pros-
sigam actividades de diagnóstico, de monitorização tera-
pêutica e de prevenção no domínio da patologia
humana, bem como os requisitos que devem ser obser-
vados quanto a instalações, organização e funciona-
mento, definindo ainda as regras de qualidade e de segu-
rança a que devem obedecer os laboratórios do sector
público e social.

A experiência resultante da sua aplicação e a neces-
sidade de eliminar eventuais factores de discriminação
relativamente aos laboratórios existentes noutros Esta-
dos membros, factores que são contrários aos princípios
da liberdade de estabelecimento e da livre prestação
de serviços, previstos no Tratado da Comunidade Euro-

peia, impõem a alteração de algumas disposições do
decreto-lei em causa, a fim de o tornar compatível com
tais princípios, mantendo, no entanto, a salvaguarda da
qualidade e segurança dos serviços prestados.

Aproveitou-se igualmente para, na disposição refe-
rente às contra-ordenações, substituir a anterior moeda
nacional, o escudo, pela unidade monetária em vigor,
o euro, nos valores das coimas.

Sendo a segunda alteração ao Decreto-Lei n.o 217/99,
de 15 de Junho, considerou-se oportuno republicar o
texto com todas as alterações adoptadas, incluindo as
que constam do presente diploma.

Foi ouvida a Comissão Técnica Nacional de Patologia
Clínica e Análises Clínicas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 217/99, de 15 de Junho

O artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 217/99, de 15 de
Junho, e os artigos 7.o, 12.o, 34.o, 40.o e 44.o do mesmo
diploma, com a redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 534/99, de 11 de Dezembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) As regras a observar na colaboração com outros

laboratórios, definindo, no caso de laboratórios
fora da Comunidade Europeia, uma orientação
para os casos excepcionais em que seja permi-
tido o recurso aos mesmos, nos termos do dis-
posto no artigo 34.o;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.o

[. . .]

O funcionamento de qualquer laboratório depende
da obtenção de uma licença, a conceder por despacho
do Ministro da Saúde, que fixa as valências que o seu
titular fica autorizado a desenvolver, os respectivos pos-
tos de colheita e, bem assim, os laboratórios, fora da
Comunidade Europeia, com os quais tenha sido cele-
brado contrato de colaboração, nos casos previstos no
n.o 2 do artigo 34.o
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Artigo 12.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Indicação do meio e condições de transporte

utilizados para o laboratório central;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os laboratórios de análises clínicas licenciados

num Estado membro que pretendam abrir postos de
colheita no território nacional devem organizar um pro-
cesso nos termos do disposto no presente artigo, acom-
panhado da documentação comprovativa do respectivo
licenciamento no país de origem.

Artigo 34.o

[. . .]

1 — Os laboratórios nacionais podem estabelecer
acordos de colaboração entre si ou com laboratórios
de outro Estado membro, nos termos do presente
diploma, os quais devem ser levados ao conhecimento
da Direcção-Geral da Saúde.

2 — Os laboratórios nacionais podem, excepcional-
mente, estabelecer acordos com laboratórios fora da
Comunidade Europeia, nas condições a aprovar por des-
pacho do Ministro da Saúde, ouvida a CTN.

3 — Os laboratórios licenciados ao abrigo deste
diploma não podem ser utilizados como postos de
colheita de laboratórios licenciados fora da Comunidade
Europeia.

Artigo 40.o

[. . .]

1 — À regulação das áreas dos postos de colheita apli-
ca-se o disposto no n.o 4 do artigo anterior.

2 — (Revogado.)

Artigo 44.o

[. . .]

1 — Constituem contra-ordenações puníveis com
coima graduada de E 1250 a E 3740, no caso de pessoa
singular, e de E 2500 até ao máximo de E 30 000, no
caso de pessoa colectiva:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Republicação

O Decreto-Lei n.o 217/99, de 11 de Junho, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 534/99, de 11 de

Dezembro, é republicado em anexo, na íntegra, com
as alterações introduzidas pelo presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Março de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Teresa Pinto Basto Gouveia — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona — Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 26 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

Regime jurídico do licenciamento dos laboratórios

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objectivo

1 — O presente diploma aprova o regime jurídico do
licenciamento e da fiscalização dos laboratórios privados
que prossigam actividades de diagnóstico, de monito-
rização terapêutica e de prevenção no domínio da pato-
logia humana, independentemente da forma jurídica
adoptada, bem como os requisitos que devem ser obser-
vados quanto a instalações, organização e funciona-
mento.

2 — Os laboratórios do sector público e os labora-
tórios do sector social regem-se pelas regras de qua-
lidade e segurança previstas neste diploma.

Artigo 2.o

Liberdade de escolha

Os laboratórios e as entidades prescritoras devem res-
peitar o princípio da liberdade de escolha dos uti-
lizadores.

Artigo 3.o

Liberdade de instalação

Deve ser respeitado o princípio da liberdade de ins-
talação dos laboratórios desde que sejam observados
os requisitos previstos neste diploma.

Artigo 4.o

Regras deontológicas

No desenvolvimento da sua actividade devem os labo-
ratórios e os seus profissionais observar o cumprimento
das regras deontológicas em vigor nas respectivas
ordens, tendo em particular atenção o princípio da inde-
pendência profissional e técnica do director técnico.

Artigo 5.o

Dever de cooperação

Os laboratórios devem colaborar com as autoridades
de saúde nas campanhas e programas de saúde pública.
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Artigo 6.o

Qualidade e segurança

As normas de qualidade e segurança são cumpridas
em todas as situações previstas no presente diploma
de acordo com as regras definidas pelos códigos cien-
tíficos e técnicos internacionalmente reconhecidos nesta
área, competindo à comissão técnica nacional propor
ao Ministro da Saúde a sua adopção.

Artigo 7.o

Programas de garantia e manual de boas práticas

1 — O manual de boas práticas que deve integrar
os processos de garantia de qualidade laboratorial é
aprovado por despacho do Ministro da Saúde, ouvidas
a comissão técnica nacional (CTN) e as Ordens dos
Médicos e dos Farmacêuticos.

2 — No âmbito da anatomia patológica, o manual de
boas práticas é aprovado por despacho do Ministro da
Saúde, ouvidas a CTN e a Ordem dos Médicos.

3 — Os manuais de boas práticas referidos nos núme-
ros anteriores são elaborados de modo a permitir a acre-
ditação dos laboratórios, integrando-se no sistema de
qualidade da saúde.

4 — Dos manuais de boas práticas referidos nos
números anteriores constam, designadamente:

a) A listagem das nomenclaturas a utilizar pelos
profissionais de saúde;

b) A indicação dos equipamentos específicos para
cada valência laboratorial;

c) As restrições à colheita de produtos biológicos;
d) As regras a observar na colaboração com outros

laboratórios, definindo, no caso de laboratórios
fora da Comunidade Europeia, uma orientação
para os casos excepcionais em que seja permi-
tido o recurso aos mesmos, nos termos do dis-
posto no artigo 34.o;

e) A responsabilidade e a independência da direc-
ção técnica do laboratório;

f) Indicações pormenorizadas sobre os procedi-
mentos operativos, designadamente quanto à
identificação dos doentes, condições de colheita,
etiquetagem, métodos a utilizar, validação dos
resultados e sua transmissão, garantia de qua-
lidade, confidencialidade dos resultados e requi-
sitos dos relatórios que sejam necessários;

g) Instrução sobre a manutenção dos equipamen-
tos e periodicidade das respectivas verificações,
bem como sobre os reagentes;

h) Orientações sobre armazenamento e segurança;
i) Regras específicas quanto a organização, áreas

e instalações;
j) Normas relativas a instalação de postos de

colheita;
k) O número mínimo de técnicas que os labora-

tórios ficam obrigados a executar por cada
valência;

l) As regras sobre o sistema de gestão e recolha
de resíduos;

m) Requisitos do relatório anual de actividades.

5 — Do manual de boas práticas de anatomia pato-
lógica a que se refere o n.o 2 devem constar todas as
alíneas do número anterior, com excepção das alíneas j)
e k).

CAPÍTULO II

Da licença de funcionamento

Artigo 8.o

Licença de funcionamento

O funcionamento de qualquer laboratório depende
da obtenção de uma licença, a conceder por despacho
do Ministro da Saúde, que fixa as valências que o seu
titular fica autorizado a desenvolver, os respectivos pos-
tos de colheita e, bem assim, os laboratórios, fora da
Comunidade Europeia, com os quais tenha sido cele-
brado contrato de colaboração, nos casos previstos no
n.o 2 do artigo 34.o

Artigo 9.o

Comissão técnica nacional

1 — É criada uma CTN na dependência do Ministro
da Saúde, que emite parecer prévio sobre o licencia-
mento dos laboratórios referidos no artigo 1.o e sobre
as matérias expressamente mencionadas no presente
diploma legal e em outras que lhe sejam conferidas por
despacho ministerial.

2 — Compete, nomeadamente, à CTN:

a) Emitir pareceres de carácter geral relacionados
com a aplicação harmoniosa do presente
diploma legal em todo o território nacional;

b) Esclarecer as dúvidas que lhe sejam colocadas
pelas comissões de verificação técnica (CVT)
ou pelos laboratórios;

c) Emitir parecer sobre os processos de concessão
de licença de funcionamento de laboratórios ins-
truídos pelas administrações regionais de saúde
(ARS);

d) Elaborar relatório anual sobre o funcionamento
do dispositivo que licencia e fiscaliza a qualidade
e segurança dos laboratórios;

e) Acompanhar os processos de contra-ordenações
instaurados pelas ARS;

f) Emitir parecer sobre os processos instruídos
pelas ARS e que podem conduzir à suspensão
ou revogação da licença de funcionamento;

g) Propor os prazos de realização das vistorias e
atribuição de licenças de funcionamento, con-
tados a partir da data de entrada do requeri-
mento do interessado, reiniciando-se a sua con-
tagem sempre que sejam solicitados novos ele-
mentos processuais.

3 — Sempre que necessário, no exercício das suas
competências, a CTN adopta explicitamente normas de
referência aprovadas por despacho do Ministro da
Saúde.

4 — As normas que regem o exercício das compe-
tências e o modo de funcionamento da CTN são defi-
nidas por despacho do Ministro da Saúde.

5 — A CTN é constituída por cinco elementos, sendo
um técnico de saúde em representação do Ministério
da Saúde, que preside, um em representação da Ordem
dos Médicos, um em representação da Ordem dos Far-
macêuticos e dois em representação das associações pro-
fissionais dos patologistas clínicos e dos analistas clí-
nicos.

6 — No âmbito da anatomia patológica, é constituída
uma CTN específica, composta por um técnico de saúde
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em representação do Ministério da Saúde, que preside,
e dois em representação da Ordem dos Médicos.

7 — Sempre que estejam em causa matérias com inte-
resse para outras entidades, a CTN solicita o seu parecer
prévio.

Artigo 10.o

Comissões de verificação técnica

1 — São criadas CVT, que funcionam junto de cada
ARS, às quais compete, genericamente, no âmbito dos
poderes de vistoria e inspecção:

a) Verificar a satisfação dos requisitos exigidos
para a criação, organização e funcionamento dos
laboratórios;

b) Avaliar a implementação dos programas de
garantia de qualidade que vierem a ser apro-
vados;

c) Participar às ARS as infracções que constituam
contra-ordenações, com vista à aplicação das
coimas estabelecidas na lei;

d) Propor as medidas consideradas necessárias
face às deficiências detectadas;

e) Reconhecer o cumprimento das instruções cons-
tantes do manual de boas práticas pelos labo-
ratórios;

f) Instruir os processos conducentes à suspensão
ou revogação da licença de funcionamento;

g) Verificar os equipamentos mínimos exigidos
para cada valência;

h) Apreciar as regras de armazenamento, segu-
rança e certificação dos produtos;

i) Verificar as condições de manutenção dos equi-
pamentos, bem como dos reagentes.

2 — As CVT para análises clínicas são constituídas
por três elementos, sendo um técnico de saúde em repre-
sentação do Ministério da Saúde, que preside, um em
representação da Ordem dos Médicos e um em repre-
sentação da Ordem dos Farmacêuticos.

3 — As CVT, no âmbito da anatomia patológica, são
constituídas por três elementos, sendo um em repre-
sentação do Ministério da Saúde, que preside, e dois
em representação da Ordem dos Médicos.

4 — As coimas aplicadas pela ARS em processo de
contra-ordenação são comunicadas ao director-geral da
Saúde.

5 — As normas que regem o exercício das compe-
tências e o modo de funcionamento das CVT são fixadas
por despacho do Ministro da Saúde, ouvida a CTN.

Artigo 11.o

Processo de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento de um laboratório
deve ser efectuado mediante a apresentação de um
requerimento dirigido ao Ministro da Saúde, através
da ARS da área onde aquele se situa, à qual compete
a instrução do processo.

2 — Do requerimento devem constar:

a) A denominação social ou nome e demais ele-
mentos identificativos do requerente;

b) A indicação da sede ou residência;
c) O número fiscal de contribuinte;
d) A localização da unidade e a sua designação;

e) A identificação da direcção técnica, incluindo
o exercício de funções noutro laboratório;

f) O tipo de serviços que se propõe prestar.

3 — O requerimento é acompanhado pelos seguintes
documentos:

a) Cópia do cartão de identificação de pessoa
colectiva ou do bilhete de identidade do reque-
rente e, ainda, do respectivo cartão de contri-
buinte, que pode ser certificada pelo serviço
receptor;

b) Certidão actualizada do registo comercial;
c) Projecto do quadro do pessoal a admitir;
d) Programa funcional, memória descritiva e pro-

jecto das instalações em que o laboratório deve
funcionar, assinado por técnico devidamente
habilitado;

e) Certificado que ateste que o laboratório cumpre
as regras de segurança vigentes;

f) Certificado, emitido pela autoridade de saúde
competente, que ateste as condições hígio-sa-
nitárias das instalações em que o laboratório
deve funcionar;

g) Impresso de licença de funcionamento de modelo
normalizado;

h) Projecto de regulamento interno.

4 — Autorizado o licenciamento do laboratório, deve
o mesmo apresentar, no prazo definido no despacho
ministerial, a relação detalhada do pessoal e respectivo
mapa, acompanhada de certificados de habilitações lite-
rárias e profissionais.

Artigo 12.o

Licenciamento de postos de colheita

1 — Sempre que os laboratórios de análises clínicas
pretendam dispor de outros postos de colheita para além
dos constantes na licença de funcionamento devem orga-
nizar um processo com os seguintes documentos:

a) Requerimento, devidamente fundamentado, diri-
gido ao Ministro da Saúde, através da ARS, com
identificação da entidade requerente;

b) Programa funcional, memória descritiva e pro-
jecto de instalações;

c) Indicação do meio e condições de transporte
utilizados para o laboratório central;

d) Contrato de arrendamento ou outro documento
equivalente que prove a utilização pela entidade
requerente.

2 — Após o licenciamento do posto de colheita pre-
visto no número anterior, o laboratório deve apresentar
a identificação do pessoal responsável pelo funciona-
mento daquele.

3 — A autorização de abertura de outros postos de
colheita depende de despacho do Ministro da Saúde,
ouvida a CTN.

4 — Os laboratórios de análises clínicas licenciados
num Estado membro que pretendam abrir postos de
colheita no território nacional devem organizar um pro-
cesso nos termos do disposto no presente artigo, acom-
panhado da documentação comprovativa do respectivo
licenciamento no país de origem.
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Artigo 13.o

Processo especial de licenciamento de valências

1 — O laboratório que pretenda praticar nas insta-
lações licenciadas outras valências para além das cons-
tantes na licença de funcionamento deve apresentar
requerimento dirigido ao Ministro da Saúde, através
da respectiva ARS, acompanhado dos seguintes ele-
mentos:

a) Identificação do laboratório;
b) Tipo de serviços;
c) Indicação do pessoal, se for caso disso;
d) Indicação do equipamento.

2 — A implementação de unidades para o desenvol-
vimento de valências fora das instalações licenciadas
rege-se pelo processo geral de licenciamento.

Artigo 14.o

Instrução do processo

1 — Compete à respectiva ARS a instrução do pro-
cesso de atribuição da licença de funcionamento.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, a
ARS pode solicitar aos requerentes todos os esclare-
cimentos adicionais que, em cada caso, considere neces-
sários à informação do requerimento a que se refere
o artigo anterior.

Artigo 15.o

Condições de licenciamento

São condições de atribuição da licença de funcio-
namento:

a) A idoneidade do requerente, que, no caso de
se tratar de pessoa colectiva, deve ser preen-
chida pelos administradores, directores ou
gerentes que detenham a direcção efectiva do
laboratório;

b) A idoneidade profissional do director técnico
e demais profissionais de saúde que prestem
serviço no laboratório;

c) A qualidade técnica dos exames a prestar no
laboratório, bem como dos equipamentos de
que ficarão dotados;

d) O cumprimento dos requisitos exigíveis em
matéria de instalações, equipamento, organiza-
ção e funcionamento estabelecidos nos capítu-
los III e IV.

Artigo 16.o

Vistoria

1 — A atribuição da licença de funcionamento é pre-
cedida de vistoria a efectuar pelas CVT previstas no
artigo 10.o, devendo ser articulada com as vistorias a
que se refere o regime jurídico da urbanização e edi-
ficação, na parte relativa aos estabelecimentos comer-
ciais, quando aplicável.

2 — Efectuada a vistoria a que se refere o número
anterior, deve a ARS submeter o processo, devidamente
instruído e informado, ao director-geral da Saúde.

Artigo 17.o

Revogação da licença

1 — Sempre que o funcionamento de um laboratório
decorra em condições de manifesta degradação qua-
litativa dos cuidados e tratamentos prestados ou quando,
pelas entidades competentes, se verifique inobservância
das regras técnicas que enformam as profissões, bem
como as infracções de carácter deontológico ou ético,
deve ser revogada a respectiva licença de funciona-
mento, por despacho do Ministro da Saúde, ouvida a
CTN, sob proposta do director-geral da Saúde.

2 — As condições a que se refere o número anterior
devem ser comprovadas em processo instruído pela
CVT, no caso de serem de carácter técnico ou assis-
tencial, ou pelas respectivas ordens profissionais, quando
se tratar de inobservância das regras técnicas que enfor-
mam as profissões, bem como as infracções de carácter
deontológico ou ético.

3 — Notificado o despacho de revogação da licença
de funcionamento, deve o laboratório cessar a sua acti-
vidade no prazo fixado, sob pena de se solicitar às auto-
ridades administrativas e policiais competentes o encer-
ramento compulsivo mediante comunicação do despa-
cho correspondente.

Artigo 18.o

Suspensão da licença

1 — Sempre que o laboratório não disponha dos
meios humanos e materiais exigíveis segundo as pre-
sentes normas, mas seja possível supri-los, deve o direc-
tor-geral da Saúde proceder à suspensão da licença de
funcionamento, observando-se o disposto no n.o 2 do
artigo anterior.

2 — O despacho que determinar a suspensão da
licença de funcionamento fixa o prazo, não superior
a 180 dias, dentro do qual o laboratório deve realizar
as obras, adquirir os equipamentos ou contratar o pes-
soal necessário ao regular funcionamento dos seus ser-
viços, sob pena de revogação da licença.

3 — A suspensão da licença implica a inibição de fun-
cionamento sempre que haja:

a) Faltas ou defeitos com risco significativo para
a saúde pública;

b) Perda de idoneidade do director do laboratório;
c) Falta de substituição do director do laboratório

no prazo definido na lei;
d) Não ser imediatamente assegurada a substitui-

ção interina do director do laboratório.

4 — A suspensão pode ser imediatamente imposta,
pelo director-geral da Saúde, quando o funcionamento
da mesma constitua grave risco para a saúde pública,
que informa seguidamente a CTN.

Artigo 19.o

Verificações

1 — As CVT efectuam verificações periódicas, em ter-
mos a definir por despacho do Ministro da Saúde, ouvida
a CTN.

2 — As CVT efectuam verificações aos laboratórios
quando recebam reclamações dos utentes que pela sua
natureza o justifiquem.
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Artigo 20.o

Publicidade da inibição de funcionamento e da revogação

A medida de revogação da licença de funcionamento
e a medida de inibição de funcionamento previstas nos
artigos 17.o e 18.o são divulgadas ao público, pela res-
pectiva ARS, através da afixação de edital na porta prin-
cipal de acesso ao laboratório e dos postos de colheita
e outros meios que se venham a revelar necessários
à informação da população envolvida.

Artigo 21.o

Autorização de reabertura

Logo que cessem as razões que motivaram a suspen-
são da licença de funcionamento, a requerimento do
interessado, deve o Ministro da Saúde, ouvida a CTN,
determinar o termo da suspensão após vistoria a realizar
ao laboratório, pela CVT respectiva, sendo o despacho
dado a conhecer ao público através da utilização dos
mesmos meios que foram usados para aplicar a sus-
pensão.

CAPÍTULO III

Organização e funcionamento

Artigo 22.o

Valências

1 — Para efeitos do disposto no artigo 8.o, os labo-
ratórios podem ser autorizados a desenvolver, isolada
ou conjuntamente, designadamente, as seguintes valên-
cias:

a) Bioquímica;
b) Microbiologia;
c) Hematologia;
d) Imunologia;
e) Endocrinologia laboratorial e estudo funcional

dos metabolismos, órgãos e sistemas;
f) Monitorização de fármacos e toxicologia clínica;
g) Genética;
h) Patologia molecular.

2 — Os laboratórios de análises clínicas devem abran-
ger, no mínimo, quatro das valências constantes das alí-
neas a) a e) do número anterior, podendo, no entanto,
ser autorizado outro número de valências, mediante des-
pacho do Ministro da Saúde, com base em parecer emi-
tido pela CTN.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior
e quando não haja lugar ao desempenho de todas as
valências referidas no número anterior, o laboratório
identifica-se pela valência ou valências que prossegue,
ficando impedido o exercício de qualquer outra, pelo
que fica vedada a recolha de produtos biológicos para
outras valências.

4 — Para cada valência são estabelecidas as deter-
minações mínimas que o laboratório é obrigado a
executar.

5 — Os laboratórios de anatomia patológica podem
desenvolver as seguintes valências:

a) Histopatologia;
b) Citopatologia;
c) Estudos necrópsicos;

d) Técnicas adicionais de estudo, como imunoci-
toquímica, ultrastruturas e patologia molecular.

6 — Por despacho do Ministro da Saúde e com fun-
damento em parecer da CTN, os laboratórios podem
ser autorizados a desenvolver outras valências, justifi-
cadas pela evolução técnica e científica.

Artigo 23.o

Direcção do laboratório

1 — Os laboratórios são tecnicamente dirigidos por
um director com as seguintes qualificações:

a) Nos laboratórios o director deve ter a especia-
lidade de patologia clínica ou de análises clínicas
e estar inscrito na Ordem dos Médicos ou na
Ordem dos Farmacêuticos;

b) Nos laboratórios de anatomia patológica o
director deve ter a especialidade de anatomia
patológica e estar inscrito na Ordem dos Médi-
cos.

2 — Cada director deve assumir a responsabilidade
de um único laboratório, implicando presença física veri-
ficável que garanta a qualidade dos exames laboratoriais,
devendo ser substituído nos seus impedimentos e ausên-
cias por um especialista médico ou farmacêutico.

3 — Em caso de morte ou incapacidade permanente
do director para o exercício da sua profissão, deve o
laboratório proceder imediatamente à sua substituição
e informar a ARS do especialista designado.

4 — As situações descritas no número anterior devem
ser resolvidas pelo laboratório, de forma definitiva, no
prazo máximo de três meses contados a partir da ocor-
rência dos factos.

5 — Cabe ao director, para além da direcção e da
responsabilidade pelo funcionamento, velar, em espe-
cial, pela qualidade dos actos e exames a prestar e pelo
cumprimento das normas ético-deontológicas.

6 — Pode ser autorizado, por despacho do Ministro
da Saúde, no âmbito do processo de licenciamento, que
o director exerça a direcção técnica em dois laboratórios,
com fundamento no requerimento da entidade propo-
nente e parecer da CTN, que explicita as condições em
que o exercício é autorizado.

7 — É da responsabilidade do director:

a) Elaborar o regulamento interno do laboratório
a que se refere o artigo anterior e velar pelo
seu cumprimento, tendo em vista, designada-
mente, as normas definidas pelo manual de boas
práticas a que se refere o artigo 7.o;

b) Designar, de entre os profissionais com qua-
lificação equivalente à sua, o seu substituto
durante as suas ausências ou impedimentos;

c) Velar pelo cumprimento dos preceitos éticos,
deontológicos e legais;

d) Velar pela qualidade dos actos e exames pres-
tados, tendo em particular atenção os programas
de garantia de qualidade a que se refere o
artigo 7.o;

e) Elaborar os protocolos técnicos, tendo em vista,
designadamente, o cumprimento das normas
definidas pelo manual de boas práticas e velar
pelo seu cumprimento;

f) Elaborar as normas referentes à protecção da
saúde e à segurança do pessoal, bem como as
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referentes à protecção do ambiente e da saúde
pública, designadamente as referentes aos resí-
duos, e velar pelo seu cumprimento;

g) Garantir a qualificação técnico-profissional ade-
quada para o desempenho das funções técnicas
necessárias;

h) Elaborar o relatório anual a que se refere o
artigo 7.o

Artigo 24.o

Pessoal

1 — O laboratório deve dispor, para além do director,
do pessoal técnico necessário ao desempenho das fun-
ções para que estão licenciados, segundo especificações
reguladas por despacho do Ministro da Saúde, ouvida
a CTN.

2 — O pessoal não habilitado pode permanecer em
exercício de funções, em regime transitório, tal como
o previsto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 261/93, de
24 de Julho.

Artigo 25.o

Regulamento interno

Os laboratórios devem dispor de um regulamento
interno definido pelo director, do qual deve constar,
pelo menos, o seguinte:

a) Identificação do director e do seu substituto,
bem como dos especialistas e restantes cola-
boradores;

b) Estrutura organizacional do laboratório;
c) Deveres gerais dos profissionais;
d) Funções e competências por grupos profissio-

nais;
e) Normas de funcionamento;
f) Localização das unidades de colheita e iden-

tificação do pessoal que procede à recolha ou
colheita dos produtos biológicos;

g) Laboratórios com os quais tem colaboração;
h) Normas relativas aos utilizadores.

Artigo 26.o

Identificação

1 — Os laboratórios devem ser identificados em tabu-
leta exterior e com indicação do nome e habilitação
profissional do director.

2 — Os postos de colheita devem ser identificados
em tabuleta exterior com a indicação e localização do
laboratório de que dependem e do respectivo director
com menção das suas habilitações profissionais.

Artigo 27.o

Informação aos utentes

1 — O horário de funcionamento e a licença de auto-
rização de funcionamento devem ser afixados em local
bem visível e acessível aos utentes.

2 — A tabela de preços deve estar obrigatoriamente
disponível para consulta pelos utilizadores.

3 — Deve ser afixada, em local bem visível, infor-
mação sobre a existência de livro de reclamações.

Artigo 28.o

Livro de reclamações

1 — Os laboratórios devem dispor de livro de recla-
mações de modelo normalizado insusceptível de ser des-
virtuado, com termo de abertura datado e assinado pelo
conselho de administração da ARS.

2 — Os laboratórios devem enviar mensalmente às
ARS as reclamações efectuadas pelos seus utilizadores,
as quais devem obter resposta no prazo máximo de 30
dias, ouvidas as Ordens dos Médicos e dos Farma-
cêuticos.

3 — O modelo de livro de reclamações é aprovado
por despacho do Ministro da Saúde.

Artigo 29.o

Funcionamento dos postos de colheita

Os postos de colheita dos laboratórios não podem
funcionar sem a presença, no mínimo, de um técnico
nas condições referidas no artigo 24.o

Artigo 30.o

Colheita de produtos biológicos

Os produtos biológicos podem ser colhidos, nomea-
damente, em laboratórios devidamente licenciados e res-
pectivos postos de colheita, no domicílio e em outras
unidades privadas de saúde por pessoal técnico devi-
damente habilitado para o efeito, em termos a definir
por despacho do Ministro da Saúde, ouvida a CTN.

Artigo 31.o

Transporte de produtos biológicos

1 — O acondicionamento e o transporte dos produtos
biológicos para laboratórios devem ser efectuados em
condições de termoestabilização adequadas, de acordo
com as regras estabelecidas no manual de boas práticas.

2 — O transporte dos produtos biológicos das uni-
dades de colheita deve ser efectuado por pessoal e meios
próprios dos laboratórios, sendo vedada a utilização de
transportes públicos.

3 — Os produtos destinados a exames anátomo-pa-
tológicos devem ser transportados em meios de fixação
apropriados e devidamente acondicionados em recipien-
tes destinados para o efeito.

Artigo 32.o

Restrições à colheita de produtos biológicos

Não é permitida nos postos de colheita a obtenção
de produtos biológicos destinados a análises cuja rea-
lização deva ser imediata ou cujo resultado possa vir
a sofrer alterações com o transporte a efectuar para
o laboratório central.

Artigo 33.o

Resultados dos exames

1 — Os resultados dos exames efectuados por cada
laboratório devem constar de relatório validado pelo
director ou por especialistas inscritos nas Ordens dos
Médicos ou dos Farmacêuticos, nos quais aquele dele-
gue funções, nos termos do regulamento interno.
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2 — Os resultados dos exames de anatomia patológica
devem ser assinados por anátomo-patologistas inscritos
na Ordem dos Médicos, devidamente identificados.

Artigo 34.o

Colaboração entre laboratórios

1 — Os laboratórios nacionais podem estabelecer
acordos de colaboração entre si ou com laboratórios
de outro Estado membro, nos termos do presente
diploma, os quais devem ser levados ao conhecimento
da Direcção-Geral da Saúde.

2 — Os laboratórios nacionais podem, excepcional-
mente, estabelecer acordos com laboratórios fora da
Comunidade Europeia, nas condições a aprovar por des-
pacho do Ministro da Saúde, ouvida a CTN.

3 — Os laboratórios licenciados ao abrigo deste
diploma não podem ser utilizados como postos de
colheita de laboratórios licenciados fora da Comunidade
Europeia.

Artigo 35.o

Seguro profissional e de actividade

A responsabilidade civil e profissional, bem como a
responsabilidade pela actividade laboratorial, deve ser
transferida, total ou parcialmente, para empresas de
seguros.

Artigo 36.o

Alterações relevantes de funcionamento

1 — Estão sujeitas a comunicação prévia à Direcção-
-Geral da Saúde as alterações relevantes no funciona-
mento dos laboratórios e dos postos de colheita, desig-
nadamente a transferência de titularidade, a cessão de
exploração, a mudança da direcção, dos especialistas
ou de estruturas físicas e a remodelação, transformação
e ampliação.

2 — Nas situações previstas no número anterior, a
Direcção-Geral da Saúde tomará as medidas adequadas
à garantia do cumprimento do presente decreto-lei,
ouvida a CTN.

Artigo 37.o

Conservação e arquivo

1 — Os laboratórios devem conservar, por qualquer
processo, pelo menos durante cinco anos, sem prejuízo
de outros prazos que venham a ser estabelecidos por
despacho do Ministro da Saúde, ouvida a CTN, de
acordo com as situações específicas relacionadas com
a tipologia de informação adequada a diferentes situa-
ções clínicas, os seguintes documentos:

a) Os resultados nominativos dos exames analíticos
realizados;

b) Os resultados dos programas de garantia de
qualidade;

c) Os resultados das vistorias realizadas pelas
CVT;

d) Os contratos celebrados quanto à recolha dos
resíduos;

e) Os acordos relativos à aquisição dos reagentes;
f) Os protocolos de colaboração com outros labo-

ratórios.

2 — O disposto no número anterior é também apli-
cável aos laboratórios de anatomia patológica no que

respeita aos documentos referidos nas alíneas a) a e)
do número anterior e, ainda, quanto ao seguinte:

a) Lâminas histológicas;
b) Lâminas citológicas;
c) Blocos de parafina.

3 — Os contratos e demais documentação relativos
à aquisição dos equipamentos devem ser conservados
durante todo o tempo em que os mesmos se encontrarem
em funcionamento.

CAPÍTULO IV

Instalações e equipamento

Artigo 38.o

Meio físico

Os laboratórios devem situar-se em meios físicos salu-
bres e de fácil acessibilidade e disporem de infra-es-
truturas viárias, de abastecimento de água, de sistema
de recolha de águas residuais e de resíduos, de energia
eléctrica e de telecomunicações, de acordo com a legis-
lação em vigor.

Artigo 39.o

Instalações

1 — O exercício da actividade laboratorial deve ser
realizado em áreas exclusivamente destinadas a esse fim.

2 — Os laboratórios podem, mediante autorização do
Ministro da Saúde e com base em parecer prévio fun-
damentado da CTN respectiva, designadamente no
manual de boas práticas e nas normas de qualidade
e segurança, instalar postos para a colheita de produtos
biológicos em local externo ao estabelecimento referido
no número anterior.

3 — O estabelecimento destinado ao exercício da acti-
vidade principal do laboratório deve dispor, de acordo
com as valências exercidas, de instalações adequadas
e com capacidade para assegurar a qualidade técnica
das colheitas de produtos biológicos e dos exames
efectuados.

4 — Para os efeitos do disposto no presente artigo,
as instalações dos laboratórios, independentemente das
valências que prossigam, devem dispor das instalações
estabelecidas por despacho do Ministro da Saúde,
ouvida a CTN e mediante proposta do laboratório.

Artigo 40.o

Postos de colheita

À regulação das áreas dos postos de colheita aplica-se
o disposto no n.o 4 do artigo anterior.

Artigo 41.o

Normas genéricas de construção

1 — As paredes, tectos, divisórias, portas e revesti-
mento do pavimento das áreas destinadas a exames
devem permitir a manutenção de um grau de assepsia
e isolamento compatíveis com a valência a que se
destinam.

2 — Os laboratórios que preparem autovacinas e
auto-alergénios devem dispor, exclusivamente para esse
efeito, de uma área convenientemente protegida contra
quaisquer contaminações.
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3 — Os laboratórios que utilizem radioisótopos na
realização de análises devem obedecer às normas em
vigor no âmbito da protecção contra radiações ioni-
zantes.

Artigo 42.o

Instalações técnicas e equipamentos especiais

1 — Os laboratórios devem ser dotados de instalações
técnicas e de equipamentos especiais adequados e com
capacidade para assegurar a qualidade técnica dos exa-
mes efectuados, de acordo com as normas e legislação
em vigor sobre qualidade, segurança e higiene.

2 — Devem os laboratórios respeitar as prescrições
estabelecidas para protecção contra os riscos de expo-
sição a agentes biológicos.

3 — Para os efeitos do número anterior, as instalações
técnicas e equipamentos especiais abrangem, no
mínimo:

a) Instalações eléctricas;
b) Climatização, nomeadamente aquecimento, ven-

tilação, ar condicionado e extracção, quando haja
libertação de produtos incómodos ou tóxicos;

c) Desinfecção e esterilização de materiais e equi-
pamentos utilizados que delas careçam;

d) Gestão de resíduos;
e) Equipamentos frigoríficos;
f) Rede de distribuição de água e avaliação de

qualidade de acordo com a legislação em vigor;
g) Segurança contra incêndios;
h) Os laboratórios onde se manuseiem produtos

tóxicos, irritantes ou corrosivos devem possuir
meios de actuação rápida de lavagem, desig-
nadamente duche de emergência e «lava-olhos».

4 — Sem prejuízo do disposto na alínea f) do número
anterior, sempre que o laboratório exercer a sua acti-
vidade em valências com exigências específicas de
qualidade da água, deve, ainda, dispor de sistemas de
tratamento próprios, adequados e em condições de
permanente e correcta utilização que assegurem as
características físicas, químicas e bacteriológicas apro-
priadas às utilizações previstas.

5 — O projecto, concepção e funcionamento das ins-
talações técnicas e dos equipamentos especiais devem
obedecer às normas em vigor, bem como às recomen-
dações específicas que a natureza das várias valências
justifique.

6 — As normas estruturais, funcionais e de qualidade
da água são as estabelecidas na lei geral.

Artigo 43.o

Equipamento geral

Os equipamentos mínimos que devem existir nos labo-
ratórios são estabelecidos por despacho do Ministro da
Saúde, ouvida a CTN.

CAPÍTULO V

Das contra-ordenações e sanções acessórias

Artigo 44.o

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações puníveis com
coima graduada de E 1250 a E 3740, no caso de pessoa

singular, e de E 2500 até ao máximo de E 30 000, no
caso de pessoa colectiva:

a) A violação do disposto nos artigos 11.o, 12.o,
23.o, 24.o e 35.o;

b) A existência de postos de colheita em contra-
venção com o disposto nos artigos 39.o e 40.o;

c) O funcionamento de postos de colheita sem a
presença de um técnico devidamente habilitado,
conforme o previsto no artigo 29.o;

d) A colheita de produtos biológicos em contra-
venção ao disposto nos artigos 30.o e 32.o;

e) O transporte de produtos biológicos em violação
do artigo 31.o;

f) A violação do disposto no n.o 3 do artigo 34.o

2 — A negligência é punível.

Artigo 45.o

Instrução, aplicação e destino das coimas

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação
compete às ARS e a aplicação das coimas ao respectivo
conselho de administração.

2 — O produto das coimas reverte em 60% para o
Estado, em 20% para a Direcção-Geral da Saúde e
em 20% para a ARS que instruiu o processo.

Artigo 46.o

Sanção acessória

Em caso de revogação da licença de funcionamento,
o titular do laboratório, seja pessoa singular ou colectiva,
fica inibido de requerer nova licença pelo período de
dois anos.

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias e finais

Artigo 47.o

Disposição transitória

1 — Os laboratórios de análises clínicas e de anatomia
patológica que se encontrem em funcionamento à data
da entrada em vigor do presente diploma devem, no
prazo de 180 dias, sob pena do seu encerramento, reque-
rer a respectiva licença de funcionamento, organizando
os correspondentes processos, de acordo com as regras
constantes deste diploma.

2 — Aos laboratórios referidos no número anterior,
bem como aos postos de colheita, desde que não tenham
sofrido alterações e mesmo quando transferidos para
outra entidade, não são exigíveis os documentos refe-
ridos nas alíneas c), d), e) e f) do n.o 3 do artigo 11.o
e nas alíneas a), b) e c) do n.o 1 do artigo 12.o

3 — A obrigatoriedade da observância do contido nas
alíneas a), b) e c) do n.o 1 do artigo 37.o reporta-se
à data da entrada em vigor do presente diploma legal.

Artigo 48.o

Revogação

É revogado o Decreto Regulamentar n.o 44/93, de
17 de Dezembro.
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Artigo 49.o

Legislação supletiva

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto
no presente diploma é aplicável o disposto no Decre-
to-Lei n.o 13/93, de 15 de Janeiro.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão n.o 2/2004 — Processo n.o 2710/2003

Acordam no Plenário das Secções Criminais do
Supremo Tribunal de Justiça:

O magistrado do Ministério Público junto do Tribunal
da Relação de Évora interpôs recurso extraordinário
para fixação de jurisprudência, nos termos do
artigo 437.o do Código de Processo Penal, do acórdão
proferido pelo Tribunal da Relação de Évora em 1 de
Abril de 2003, processo n.o 2563/2002 — 1.a Secção,
apresentando, em resumo, a seguinte fundamentação:

No acórdão recorrido, transitado em julgado a 5
de Maio de 2003, decidiu-se que, em processo
sumário, sendo o arguido libertado, é essencial
que este compareça e a audiência se inicie no
prazo máximo de quarenta e oito horas após
a detenção; a iniciar-se após o decurso deste
prazo, cometeu-se a nulidade insanável prevista
no artigo 119.o, alínea f), do Código de Processo
Penal;

No acórdão fundamento, proferido pelo Tribunal
da Relação de Coimbra em 14 de Junho de 2000,
processo n.o 1181/2000, transitado em julgado
em 1 de Julho de 2000, decidiu-se em sentido
contrário, ou seja, que em processo sumário,
sendo o arguido libertado, não é essencial que
este compareça e a audiência se inicie no prazo
máximo de quarenta e oito horas após a deten-
ção;

Chamados a decidir a mesma questão fundamental
de direito, no domínio da mesma legislação, o
Tribunal da Relação de Évora e o Tribunal da
Relação de Coimbra proferiram decisões con-
traditórias, não sendo admissível recurso ordi-
nário do acórdão ora recorrido;

No douto acórdão recorrido violou-se, por erro de
interpretação e errada aplicação, o disposto no
artigo 381.o, n.o 1, do Código de Processo Penal
e, por força de tal erro de interpretação, não
aplicado, devendo sê-lo, o disposto no
artigo 387.o do mesmo diploma;

Deve fixar-se a seguinte jurisprudência: «Não cons-
titui pressuposto do julgamento em processo
sumário que, sendo o arguido libertado, o
arguido compareça e a audiência se inicie no
prazo máximo de quarenta e oito horas após
a detenção.»

Foram juntas certidões dos dois acórdãos em
causa — fls. 27 e 20.

O recurso foi admitido, dada a legitimidade do recor-
rente e os fundamentos invocados.

Pelo Acórdão de 8 de Outubro de 2003, a fls. 41
e 42, julgou-se existente a contradição entre os dois
referidos acórdãos.

Ordenado o cumprimento do disposto no n.o 1 do
artigo 442.o do Código de Processo Penal, alegaram o
Ministério Público e o arguido Joaquim Francisco Pinto
Cachola.

O Ex.mo Procurador-Geral-Adjunto, após as bem ela-
boradas alegações, conclui no sentido de que deve
fixar-se jurisprudência nos seguintes termos:

«Quando tenha havido libertação do arguido, detido
para ser presente a julgamento em processo sumário,
em razão de a detenção ter ocorrido fora do horário
do funcionamento normal dos tribunais (artigo 387.o,
n.o 2, do Código de Processo Penal), o início da audiên-
cia poderá ocorrer até ao 30.o dia posterior à detenção,
desde que verificados os restantes pressupostos daquela
forma de processo.»

Por sua vez, o arguido e ora recorrido, após doutas
alegações, conclui no sentido de que deve fixar-se juris-
prudência nos seguintes termos:

«Constitui pressuposto essencial do julgamento em
processo sumário que, sendo o arguido libertado, o
arguido compareça e que a audiência se inicie no prazo
máximo de quarenta e oito horas.»

Colhidos os vistos, cumpre decidir.
Da exposição acima feita podemos concluir ser mani-

festo que os dois acórdãos em conflito, transitados em
julgado, se pronunciaram em sentido oposto ao apre-
ciarem a mesma questão de direito, no domínio da
mesma legislação e relativamente a factos idênticos, pelo
que se confirma existir a oposição a que se refere o
artigo 437.o, n.os 1 e 2, do Código de Processo Penal.

Para fundamentar o seu ponto de vista, escreveu-se,
a certo passo, no acórdão recorrido:

«São julgados em processo sumário os detidos em
flagrante delito por crime punível com pena de prisão
cujo limite máximo não seja superior a 3 anos, quando
à detenção tiver procedido qualquer autoridade judi-
ciária ou entidade policial e a audiência se iniciar no
máximo de quarenta e oito horas após a detenção, sem
prejuízo do disposto no artigo 386.o — artigo 381.o, n.o 1,
do Código de Processo Penal.

O artigo 386.o do Código de Processo Penal refere-se
à possibilidade do adiamento da audiência até ao limite
do 30.o dia posterior à detenção, se o arguido solicitar
esse prazo para preparação da defesa ou se o tribunal,
oficiosamente ou a requerimento do Ministério Público,
considerar necessário que se proceda a quaisquer dili-
gências de prova essenciais à descoberta da verdade e
que possam previsivelmente realizar-se dentro daquele
prazo.

O arguido foi detido em 13 de Julho de 2002, pelas
2 horas e 24 minutos, e a audiência veio a iniciar-se,
e a realizar-se, em 15 de Julho de 2002, pelas 11 horas
55 minutos.

Não foi accionado o comando do artigo 386.o do
Código de Processo Penal.

Prima facie, não poderia utilizar-se a forma de pro-
cesso sumário na data em que o julgamento teve lugar,
já depois do prazo de quarenta e oito horas após a
detenção.

Todavia, consta do auto de notícia que o detido foi
posto em liberdade pelas 3 horas do dia 13 de Julho
de 2002 por se verificarem os pressupostos do
artigo 387.o, n.o 2, do Código de Processo Penal, tendo
sido notificado para comparecer no Tribunal Judicial
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da Comarca de Montemor-o-Novo pelas 10 horas do
dia 15 de Julho de 2002.

O artigo 387.o, n.o 2, do Código de Processo Penal
estabelece que se a detenção ocorrer fora do horário
de funcionamento normal da secretaria judicial, a enti-
dade policial que tiver procedido à detenção sujeita o
arguido a termo de identidade e residência, liberta-o
e notifica-o para comparecer perante o Ministério
Público no 1.o dia útil seguinte à hora que lhe for desig-
nada, sob pena de incorrer no crime de desobediência.
As testemunhas são igualmente notificadas para com-
parecer.

Mas é evidente que a data designada pela entidade
policial para comparecer no tribunal da comarca já ultra-
passava o prazo legal para início da audiência em pro-
cesso sumário.

Ao iniciar-se o julgamento do arguido em processo
sumário depois de já terem decorrido quarenta e oito
horas após a sua detenção, empregou-se uma forma de
processo especial fora dos casos previstos na lei, come-
tendo-se uma nulidade insanável nos termos do
artigo 119.o, alínea f), do Código de Processo Penal,
que deve ser oficiosamente declarada em qualquer fase
do procedimento (corpo do artigo).

Assiste pois razão ao recorrente.»

Por sua vez, escreve-se no acórdão fundamento a jus-
tificar a solução que defende:

«Mas, se atendermos a toda a tramitação da forma
de processo sumário — artigos 381.o a 387.o — verifi-
camos que podem ocorrer duas situações: o detido é
apresentado no tribunal nessa situação ou é libertado
e notificado para comparecer depois. E neste segundo
caso a lei continua a permitir que o julgamento se pro-
cesse sob a forma sumária.

Desde logo, portanto, há que atender que o
artigo 381.o se refere aos arguidos detidos, não fazendo
referência aos arguidos que, detidos, tenham sido liber-
tados. Isto é, o artigo 381.o não exclui, só por si, a pos-
sibilidade de outro entendimento quanto aos arguidos
que, tendo sido detidos, sejam libertados.

E da conjugação dos artigos 381.o e 386.o resulta que
o processo sumário se pode realizar dentro dos 30 dias
após a detenção. A lei prevê dois prazos: o de quarenta
e oito horas e o de 30 dias.

E logo do artigo 382.o resulta que se pode e deve
fazer a distinção entre aquelas duas situações:

É que o detido deve ser apresentado no mais curto
prazo e nele julgado. Mas o Ministério Público só deter-
mina a tramitação sob outra forma de processo se tiver
razões para crer que os prazos de julgamento em pro-
cesso sumário não poderão ser respeitados.

Esses prazos só podem ser o das quarenta e oito horas
e os 30 dias do artigo 386.o Isto é, um desses prazos
é precisamente o de 30 dias do artigo 386.o

Ao referir prazos, deixa a lei o entendimento que
também deve ter em conta o prazo de 30 dias, isto é,
o prazo referido no artigo 386.o Se se entendesse que
o início do processo sumário nunca poderia ter lugar
ultrapassadas as quarenta e oito horas da detenção, não
se vê como poderia o Ministério Público dever ter em
conta aquele prazo de 30 dias, sem se ter dado início
à audiência, pois só nesta é que poderia vir a surgir
a hipótese de tal prazo.

Mas isso resulta mais claro do artigo 387.o, que é
também norma reguladora dos trâmites processuais do
processo sumário. Como entender toda a tramitação

aí prevista se se defendesse que o julgamento em pro-
cesso sumário teria de se iniciar no prazo de quarenta
e oito horas?

Como só se poderia manter a forma sumária se se
mantivesse dentro do prazo de quarenta e oito horas,
não faria sentido a última parte da alínea a) do n.o 1
de tal norma, já que ela prevê, precisamente, que o
processo sumário não se realize dentro das quarenta
e oito horas. [ . . . ]

E isto vem a ser reforçado quando o artigo 387.o,
n.o 2, prevê que o arguido seja libertado e notificado
para comparecer no 1.o dia útil. Fá-lo sempre dentro
da possibilidade de julgamento em processo sumário,
tanto mais que as testemunhas (e o ofendido) também
o são para tal efeito.

E a referência às quarenta e oito horas feita no n.o 3
é-o para a hipótese de o julgamento ainda se poder
efectuar nas quarenta e oito horas, o que deixa claro
que, se o não puder ser, não haverá detenção mas não
significa que não haja processo sumário.

(Já agora diga-se que não concordamos com o Minis-
tério Público junto da comarca quando parece entender,
‘precisamente para poder justificar a sua posição’ que
o sábado de manhã é dia útil, só porque há turnos.)

Aquela interpretação literal e restritiva do
artigo 381.o, n.o 1, não pode, assim, deixar de nos levan-
tar algumas sérias dúvidas.

Ele faz todo o sentido quando se trata de detidos
que em tal situação se mantêm, mas deixa de o fazer
quando os detidos venham a ser libertados.

Se só podem ser julgados em processo sumário os
detidos, que mesmo libertados, venham a ser julgados
em audiência iniciada no máximo quarenta e oito horas
após a detenção, como se pode dar cobertura ao esta-
tuído no corpo do artigo 387.o e sua alínea a) e ao
referido nos seus n.os 2 e 3, que, como é evidente, regula
trâmites do mesmo processo sumário? [. . . ]

Em resumo:
Apesar do disposto no artigo 381.o, n.o 1, a lei prevê,

nomeadamente no artigo 387.o, os casos do detido ser
libertado antes do início da audiência, casos em que
aquele artigo não pode ser interpretado no sentido da
essencialidade do início da audiência nas primeiras qua-
renta e oito horas, sendo certo que aquele artigo não
exclui essa possibilidade.

O artigo 386.o prevê apenas os casos de a detenção
se manter no início da audiência, isto é, os casos em
que esta se inicia nas primeiras quarenta e oito horas
após a detenção.

Quando o detido é libertado, mas a audiência se puder
realizar nos primeiros 30 dias após a detenção, pode
manter-se a forma sumária do processo. Só assim se
pode entender parte do artigo 382.o e todo o conteúdo
do disposto no artigo 387.o A não ser assim, este artigo
seria absolutamente inútil e mesmo contraditório.

Quando a última parte do n.o 1 do artigo 381.o se
refere ao artigo 386.o, só faz sentido se se entender
que se refere ao prazo ali previsto.»

Posto isto, vejamos quais as normas jurídicas a ter
em consideração na solução do presente recurso, e con-
tidas no Código de Processo Penal:

«Artigo 381.o

Quando tem lugar

1 — São julgados em processo sumário os detidos em
flagrante delito por crime punível com pena de prisão
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cujo limite máximo não seja superior a 3 anos, quando
à detenção tiver procedido qualquer autoridade judi-
ciária ou entidade policial e a audiência se iniciar no
máximo de quarenta e oito horas após a detenção, sem
prejuízo do disposto no artigo 386.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 386.o

Adiamento da audiência

1 — Sem prejuízo da manutenção da forma sumária,
a audiência pode ser adiada até ao limite do 30.o dia
posterior à detenção:

a) Se o arguido solicitar esse prazo para prepa-
ração da sua defesa;

b) Se o tribunal, oficiosamente ou a requerimento
do Ministério Público, considerar necessário
que se proceda a quaisquer diligências de prova
essenciais à descoberta da verdade e que possam
previsivelmente realizar-se dentro daquele
prazo.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 387.o

Impossibilidade de audiência imediata

1 — Se a audiência não tiver lugar em acto seguido
à detenção e apresentação ao Ministério Público, mas
o processo puder ainda manter a forma sumária:

a) O arguido pode ser libertado, sendo correspon-
dentemente aplicável o disposto no artigo 382.o,
n.o 4, e sê-lo-á obrigatoriamente se a audiência
não puder ter lugar nas quarenta e oito horas
posteriores à detenção; e

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Se a detenção ocorrer fora do horário de fun-
cionamento normal da secretaria judicial, a entidade
policial que tiver procedido à detenção sujeita o arguido
a termo de identidade e residência, liberta-o e notifica-o
para comparecer perante o Ministério Público no 1.o dia
útil seguinte, à hora que lhe for designada, sob pena
de, faltando, incorrer no crime de desobediência.»

Após ter analisado de modo exaustivo os argumentos
expendidos no acórdão recorrido e no acórdão funda-
mento, o Ex.mo Magistrado do Ministério Público passa
a examinar criticamente os mesmos, ainda que resu-
midamente, escrevendo:

«A tese do acórdão recorrido assenta notoriamente
em argumentos puramente literais e defende um enten-
dimento restritivo dos requisitos do julgamento em pro-
cesso sumário. Por outro lado, opta por uma interpre-
tação lata das funções e competências do tribunal de
turno.

Ao invés, a posição do acórdão fundamento parte
de uma perspectiva de valorização do processo sumário,
e consequentemente de aceleração processual relativa-
mente à pequena criminalidade, o que corresponde
indiscutivelmente aos propósitos do legislador.

Desde logo, há que ter presente a razão de ser da
exigência legal de que o julgamento do arguido detido
tenha início nas quarenta e oito horas subsequentes à

detenção (artigo 381.o, n.o 1, do Código de Processo
Penal).

Essa exigência decorre indubitavelmente da obrigação
constitucional de apresentação do detido ao juiz no
prazo máximo de quarenta e oito horas, enquanto garan-
tia de primeira grandeza das liberdades fundamentais
(artigo 28.o da Constituição).

Se o arguido é libertado, cessa a razão de ser da
imposição do início do julgamento dentro desse prazo
de quarenta e oito horas.

É evidente que, dado o carácter específico do processo
sumário, em que, como vimos, avulta a imediação dos
factos e a proximidade das provas, seria absurdo admitir
um julgamento relegado para data distante. Mas o legis-
lador estabeleceu qual o limite de tempo que considera
admissível para a utilização desta forma de processo,
ao permitir, no artigo 386.o do Código de Processo
Penal, o adiamento da audiência no caso de o arguido
o requerer ou ainda no caso de o tribunal entender
dever efectuar algumas diligências essenciais à desco-
berta da verdade, até ao limite de 30 dias após a deten-
ção. Se nesses casos é admissível o julgamento dentro
desse prazo, nada obsta a que se estenda essa faculdade
à hipótese de o arguido ter sido libertado, por força
do artigo 387.o, n.o 2, do Código de Processo Penal,
uma vez que não há qualquer razão de ordem material
que imponha a utilização neste último caso de uma
forma de processo mais solene.

Pelo contrário, esta solução insere-se dentro da opção,
já referida, de promoção do processo sumário que o
legislador adoptou desde a redacção originária do
Código de Processo Penal vigente e reforçou com a
reforma de 1998 (a referida Lei n.o 59/98, de 25 de
Agosto), num esforço por conferir aos tribunais meios
expeditos e céleres para fazerem frente à pequena cri-
minalidade, sem prejuízo das garantias fundamentais.

A posição do acórdão recorrido constitui claramente
um obstáculo a esses objectivos do legislador, ao impor
o recurso ao processo ordinário, necessariamente mais
moroso, sem que isso se traduza num reforço substancial
das garantias de defesa, dada a simplicidade e imediação
das provas, havendo ainda a possibilidade de recurso
ao citado artigo 386.o do Código de Processo Penal,
que aperfeiçoa quer as garantias do arguido quer as
finalidades processuais de descoberta da verdade. Assim,
na aferição da concordância prática entre celeridade
e garantias, a tese do acórdão recorrido, prejudicando
a celeridade sem reforçar significativamente as garan-
tias, é manifestamente uma solução que realiza um grau
inferior dessa concordância relativamente à tese do acórdão
fundamento, que concilia de forma muito mais perfeita
a celeridade, sem prejuízo da descoberta da verdade,
com as garantias de defesa. Por isso, é naturalmente
esta a posição que deve ser adoptada.

Há que referir ainda, por último, que o argumento
de que o tribunal de turno poderia e deveria intervir
na situação que aqui está em discussão, ou seja, no caso
de libertação do arguido detido, realizando portanto esse
tribunal o julgamento no prazo de quarenta e oito horas,
não tem notoriamente cabimento. Na verdade, os tri-
bunais de turno destinam-se exclusivamente a realizar
serviço urgente, conforme dispõe o artigo 73.o, n.o 2,
da Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais
Judiciais (Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro), o que não
é manifestamente o caso de julgamento de arguidos em
situação de liberdade, uma vez que o Código de Processo
Penal define como actos urgentes apenas ‘os actos pro-
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cessuais relativos a arguidos detidos ou presos ou indis-
pensáveis à garantia da liberdade das pessoas’
[artigo 103.o, n.o 2, alínea a), do diploma citado].

Por sua vez, diz o recorrido: ‘Não pode de forma
alguma o tribunal estribar-se no teor do artigo 386.o
do Código de Processo Penal para poder realizar a
audiência de julgamento em período posterior às qua-
renta e oito horas tacitamente previsto no artigo 381.o
do Código de Processo Penal, sem que tal facto seja
requerido pelo arguido ou que o tribunal entenda ser
relevante para a descoberta da verdade material. Ora,
no processo em análise, nenhum destes factos foram
considerados, nem em sede de sentença, nem em sede
de acta da audiência de julgamento.’»

Posto isto, impõe-se averiguar qual seja a solução legal.
Convém, julgamos, começar por concretizar a situação

de facto que está na origem de cada um dos dois acór-
dãos em oposição.

No acórdão fundamento temos que o arguido foi
detido no dia 1 de Janeiro de 2000, pelas 4 horas e
28 minutos; após ter prestado termo de identidade e
residência, foi libertado e notificado para comparecer
no Tribunal Judicial da Covilhã no dia 3 de Janeiro,
pelas 9 horas e 30 minutos. O dia 1 foi sábado. No
dia 3, pelas 11 horas, realizou-se a audiência de jul-
gamento, vindo o arguido a ser condenado. Interposto
recurso, o Tribunal da Relação de Coimbra manteve
o decidido, julgando inexistente a invocada nulidade
referida no artigo 119.o, alínea f), do Código de Processo
Penal.

No acórdão recorrido, o arguido foi detido em fla-
grante delito às 2 horas e 24 minutos do dia 13 de Julho
de 2002, sábado, e, após ter prestado termo de iden-
tidade e residência, foi libertado e notificado para com-
parecer no Tribunal Judicial de Montemor-o-Novo pelas
10 horas do dia 15, ou seja, segunda-feira, onde veio
a ser julgado pelas 11 horas e 55 minutos em processo
sumário e condenado. Interposto recurso, o Tribunal
da Relação de Évora julgou verificar-se a nulidade pre-
vista na citada alínea f) do artigo 119.o, pelo que, em
consequência, ordenou o reenvio do processo para a
forma comum, devendo seguir, pois, os adequados ter-
mos desta.

A questão que se põe é, assim, a de saber se será
a forma de processo sumário a competente em casos
em que a audiência de julgamento do arguido, detido
em flagrante delito e posteriormente libertado, se fez
no 1.o dia útil seguinte à detenção, mas para além das
quarenta e oito horas.

Sendo assim, julgamos que será de afastar, desde já,
o disposto no artigo 386.o, pois o prazo aí previsto de
30 dias depende, exclusivamente, de ocorrer alguma das
circunstâncias referidas nas alíneas a) e b) do seu n.o 1.
Se o arguido não solicitar prazo para preparar a sua
defesa, nem o tribunal ou o Ministério Público julgarem
necessário que se proceda a diligências de prova essen-
ciais à descoberta da verdade, o limite de 30 dias terá
de ser afastado.

Por outro lado, o artigo 381.o, n.o 1, parte do princípio
de que o arguido se encontra detido — que não é situa-
ção de facto subjacente aos dois acórdãos.

O n.o 1 do artigo 387.o corresponde ao artigo 387.o
do Código de Processo Penal, na redacção original.

Aquando da revisão do Código de Processo Penal
— de que viria a resultar a Lei n.o 59/98, de 25 de

Agosto — a comissão de revisão apresentou um projecto
no qual dava ao artigo 386.o a seguinte redacção:

«1 — Sem prejuízo da manutenção da forma sumária,
a audiência pode ser adiada até ao limite do 60.o dia
posterior à detenção:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A audiência pode ainda ser adiada até ao limite
do 5.o dia posterior à detenção em caso de absoluta
impossibilidade da sua realização imediata.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

E o artigo 387.o do projecto mantinha o disposto no
artigo 387.o do Código, com ligeira alteração da
alínea a).

Quer dizer, assim, que o projecto previa duas situa-
ções, com dois limites no tempo diferentes: uma, para
os casos agora previstos no artigo 386.o, n.o 1, alíneas a)
e b), com limite de 30 dias; outra, com limite de 5 dias,
para os casos de ser absolutamente impossível proceder
a julgamento de imediato.

Esta última situação abrangeria, sem dúvida, a pre-
vista hoje no n.o 2 do artigo 387.o

Porém, na proposta de lei apresentada à Assembleia
da República já aparece a redacção que hoje se encontra
consagrada no Código.

A lei vigente fixou o limite em 30 dias para as situações
previstas nas alíneas do n.o 1 do artigo 386.o, mas não
fixou limite para a situação elencada no n.o 2 do
artigo 387.o, uma vez que fixou como dia para início
da audiência o «1.o dia útil seguinte».

Uma leitura atenta do artigo 387.o, em conjugação
com as demais normas que integram o «processo sumá-
rio», poder-nos-á levar a considerar que o prazo de qua-
renta e oito horas não será fundamental para se manter
a forma de processo sumário a não ser que se verifique
a manutenção da detenção do arguido.

Resulta de tal norma, com efeito, que se a audiência
não puder ter lugar em acto seguido à detenção, o
arguido será libertado obrigatoriamente se a mesma não
puder ter lugar nas quarenta e oito horas subsequentes
à destruição.

O artigo 387.o é uma das normas que regula os trâ-
mites processuais de processo sumário. Sendo assim,
como compreender tal normativo, se se viesse a defender
que a audiência em processo sumário teria sempre que
se iniciar no prazo de quarenta e oito horas?

Se não seguisse a forma do processo sumário, qual
a necessidade da afirmação constante no último seg-
mento do n.o 2 do artigo 387.o «As testemunhas são
igualmente notificadas para comparecer»?

Ou como conjugar a afirmação constante do corpo
do artigo 387.o «mas o processo puder ainda manter
a forma sumária» com a feita na alínea a) «sê-lo-á obri-
gatoriamente se a audiência não puder ter lugar nas
quarenta e oito horas posteriores à detenção»?

Por conseguinte, ocorrendo a situação prevista no
n.o 2 do artigo 387.o, mesmo que ultrapassado o prazo
de quarenta e oito horas, a forma de processo sumário
continua a ser aquela que deve ser respeitada, não ocor-
rendo, em consequência, a nulidade insanável descrita
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na alínea f) do artigo 119.o — o emprego de forma de
processo especial fora dos casos previstos na lei.

E pelas razões acima aduzidas, não haverá que fixar
um prazo de limite máximo — o de 30 dias —, uma vez
que tal só ocorrerá nas circunstâncias especiais previstas
nas citadas alíneas a) e b) do artigo 386.o

É certo que, iniciada a audiência no 1.o dia útil
seguinte, possa vir a ocorrer alguma das aludidas cir-
cunstâncias das alíneas a) e b); mas isso é já outra coisa.

O acórdão recorrido apenas se pronunciou sobre a
invocada nulidade insanável da alínea f) do artigo 119.o;
terá de analisar agora as demais questões postas.

Em conformidade com o exposto, o pleno das secções
criminais do Supremo Tribunal de Justiça, reunido em
conferência, delibera na procedência do recurso extraor-
dinário para uniformização de jurisprudência interposto
pelo Ministério Público e, em consequência:

a) Fixa jurisprudência nos seguintes termos:

«Quando tenha havido libertação do arguido — deti-
do em flagrante delito para ser presente a julgamento
em processo sumário — por virtude de a detenção ter
ocorrido fora do horário de funcionamento normal dos
tribunais (artigo 387.o, n.o 2, do Código de Processo
Penal), o início da audiência deverá ocorrer no 1.o dia

útil seguinte àquele em que foi detido, ainda que para
além das quarenta e oito horas, mantendo-se, pois, a
forma de processo sumário.»

b) Revoga-se a decisão recorrida e ordena-se o reen-
vio, oportunamente, do processo ao Tribunal da Relação
de Évora a fim de que reveja a decisão recorrida de
acordo com a jurisprudência fixada.

Dê-se observância ao disposto no artigo 444.o do
Código de Processo Penal.

Sem tributação.

Lisboa, 21 de Abril de 2004. — Luís Flores Ribeiro —
Florindo Pires Salpico — António Silva Henriques Gas-
par — António Luís Gil Antunes Grancho — Políbio Rosa
da Silva Flor — José Vítor Soreto de Barros — Mário Rua
Dias — João Manuel de Sousa Fonte (vencido, por enten-
der que o julgamento em processo sumário nunca pode
ocorrer se, sobre a detenção, tiverem passado mais de
quarenta e oito horas) — Armindo dos Santos Mon-
teiro — Sebastião Duarte Vasconcelos da Costa Pereira —
Manuel José Carrilho de Simas Santos — José Vaz dos
Santos Carvalho — António Artur Rodrigues da Costa —
Fernando José da Cruz Quinta Gomes.


